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, 
PROPOSTA DE EMENDA A -CONSTITUIÇAO N.o 216, DE 2003 

(Do Sr. Carlos Abicalil e outros) 

Modifica o inciso V do Art. 206 da Constituição Federal e acrescenta o 
inciso VIII ao mesmo Artigo, com a finalidade de incluir o Piso Salarial 
Profissional dos Profissionais da Educação Escolar, como princípio 
geral do ensino no País. 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
§ 3°, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional. 

o 

Art. 1 . O artigo 206 da Constituição Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

v -valorização dos profissionais da educação escolar, garantindo, na forma da 
lei, planos de carreira para o magistério público, com ingresso, exclusivamente, por 
concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico para todas as 
instituições mantidas pela União; 

VIll - instituição do Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais da 
educação escolar, nos termos de lei federal. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Na Constituinte de 1987/88, um dos temas mais debatidos foi o da re­
valorização do magistério, associado ao da re-qualificação do ensino público, tanto 
que se cristalizou no texto da Carta Magna: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

• V - valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da lei, 
planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado regime 
jurídico único para todas as instituições mantidas pela União; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

O eixo das discussões na Constituinte, que partira da proposta da carreira única, 
foi a fixação do Piso Salarial Profissional Nacional. Como se pode ver no Art. 206, o 
texto aprovado é ambíguo e pode dar azo a uma interpretação de "um piso salarial por 
carreira" - o que contradiz o adjetivo "profissional" que lhe é aposto. 
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Sem um esquema de distribuição de encargos e de financiamento que propicie a 
todos os Estados e municípios pagarem salários dignos aos profissionais da educação é 
inócuo e ineficaz fixar-se um Piso Salarial Profissional Nacional- PSPN. 

Com a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - não somente se asseguraram os direitos da 
valorização dentro de planos de carreira, como se propôs um mecanismo de 
financiamento que poderia viabilizar o PSPN. 

Art. 6. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive, nos termos dos estatutos e dos planos de 
carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso de provas e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para tal fim ; 
III - piso salarial profissional; 
IV- progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação 

de desempenho; 
V- período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga 

de trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios, estabelecerão padrão mínimo de oportunidades educacionais para o 
ensino fundamental, baseado no custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino 
de qualidade. 
Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este Artigo será calculado pela União, 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75- A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida 
de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão 
mínimo de qualidade do ensino. 

§ 10 A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público 
que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo 
estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 2 0 A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão 
entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno relativo ao padrão mínimo de 
qualidade. 
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Com a conjugação desses dispositivos ao do Artigo 69 da LDB, que 
disciplinam os percentuais de impostos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino - MDE e o custo-aluno-qualidade, estariam garantidas não 
somente a implantação dos planos de carreira, como a instituição do PSPN, 
componente básico do "custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade". 

Assim, cada município assumiria um encargo de alunos do ensino fundamental 
e da educação infantil - e nenhuma matrícula a mais - segundo sua capacidade de 
atendimento, que teria, como parâmetro, um custo-aluno-qualidade que possibilitasse o 
pagamento de remunerações aos profissionais da educação iguais, ou acima do PSPN. 

Se sua receita anual vinculada à educação fosse, por exemplo, de R$ 720.000,00 
e o custo-aluno-qualidade que possibilitasse o PSPN fosse de R$ 1.200,00, a 
capacidade-limite de atendimento seria de seiscentos alunos. As outras crianças e os 
outros adolescentes seriam atendidos pelo governo estadual, também até o limite de 
sua capacidade de atendimento, ou por transferência de recursos deste à respectiva 
rede municipal, em caráter supletivo. 

Caso houvesse necessidade de atendimento superior a essa duas capacidades, a 
União complementaria os recursos do Estado, ou do município, para atender a toda a 
demanda possível nas outras etapas da educação básica. 

Esse mecanismo, obviamente, embora justo e compatível com as regras do 
regime de colaboração, era complicado e exigia a construção de planos de educação e 
a compatibilização de metas, estratégias e recursos de todas as esferas administrativas. 

Quatro dias depois da sanção da LDB foi aprovada a Lei nO 9.424/96, a qual 
regulamentou a Emenda Constitucional n° 14/96, que destinou, por dez anos, sessenta 
por cento dos recursos de MDE estaduais e municipais ao ensino fundamental. 

Esse dispositivo, acoplado ao da "capacidade de atendimento" do Art. 75 da 
LDB e a destinação pela EC n° 14 de sessenta por cento dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental-Fundef e valorização do 
Magistério-Fundef para o pagamento de professores em exercício, poderia viabilizar 
os planos de carreira balizados por um PSPN. Prevaleceu, entretanto, outro critério: o 
da redistribuição aritmética do Fundef entre cada administração estadual e a 
administração de seus municípios pelo número de matrículas. 

A EC 14/96 e a Lei nO 9.424/96 garantiram, também, uma suplementação da 
União, prometida para os Estados cujos custos-aluno-médios não atingissem a quantia 
de R$ 300,00. Esses recursos assegurariam, em tese, a implantação de um "salário­
médio" que se considerava suficiente, na época, para valorizar o magistério. 

Esse aparato legal tinha, na origem, duas fragilidades, entre outras: não garantia 
o PSPN e se destinava somente ao ensino fundamental, quando a educação básica já 
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abrangia a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos. Em sua 
implantação, revelou-se, ademais, outra falácia: o valor mínimo por aluno garantido 
pela União não foi cumprido, forçando o salário-médio para baixo exatamente nos 
Estados que mais precisavam da suplementação federal para garantir um melhor 
salário para os professores. 

Outro problema sério é o confmamento da concepção e das políticas de 
valorização ao 'magistério', não as estendendo a outros os profissionais da educação. 

Com efeito, embora o Artigo 206 da Constituição Federal e o título do capítulo 
da LDB se refiram a "profissionais da educação", quando se trata de mecanismos de 
valorização, seus intérpretes tendem a reduzi-lo aos professores ou, então, ao 
magistério, incluindo, em muitos casos, os pedagogos, ou os denominados 
'especialistas em educação' da Lei nO 5.692171 . 

Ora, as transformações da sociedade fizeram, da escola, uma agência complexa 
de educação, lugar de vários papéis e de vários profissionais. Daí a necessidade de se 
ampliarem as estruturas funcional e profissional do ensino público, dando de vez um 
estatuto de dignidade igual para todos os que, de forma permanente, têm a escola como 
local de trabalho e a garantia de educação escolar como exercício profissional 
vinculado a um direito público subjetivo. 

A habilitação profissional, o ingresso por concurso de provas e títulos e a 
melhoria salarial introduzem todos os funcionários de escolas comprometidos com a 
educação numa perspectiva de carreira profissional. 

O Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN não é o salário, o vencimento, ou 
a remuneração do profissional de educação numa determinada carreira, seja federal, 
estadual, municipal, ou de empresa privada. 

, 
E o valor mínimo abaixo do qual não pode ser fixada a remuneração de início 

de carreira de um determinado profissional, em regime de trabalho de tempo integral. 
Para todos os trabalhadores brasileiros, existe o salário-mínimo que, se corresponder a 
um regime de 44 horas, deve ser suficiente para a vida digna do cidadão e de sua 
família, de acordo com o Art. 7°, inciso IV da Constituição Federal. 

Portanto, como trabalhador, o profissional precisa, ao menos, receber o salário­
mínimo. Entretanto, a profissão de professor/a - como várias outras - recebe um 
tratamento especial - de valorização salarial acima das demais. Esta distinção é 
balizada pela afirmação de um piso profissional, já previsto no inciso V do Art. 7° e 
expresso no inciso V do Art. 206 da mesma Constituição Federal. 
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Assim como o salário-mínimo de todos os trabalhadores e trabalhadoras é 
definido em lei, tem validade universal e é garantido pelas engenharias econômicas 
empresarial privada e pública e seu valor oscila desde quando foi criado, em 1942, 
também o PSPN - que deve ser garantido em todas as carreiras do magistério público -
precisa ser fixado anualmente, num valor compatível com a estrutura de financiamento 
de cada ente federado. 

Mesmo com a vinculação constitucional de percentuais de impostos à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, existem situações diferenciadas nos 
Estados e nos municípios, derivadas das variações nos encargos e nas arrecadações. 

Nesse sentido, o Fundef avançou, garantindo um custo aluno médio básico 
dentro de cada Estado, para o ensino fundamental, a que deveria corresponder um 
"salário médio". Porém, não se constituiu num mecanismo que assegurasse o 
pagamento, em todo o país, de uma remuneração igualou superior a um piso salarial 
profissional nacional. 

Essa é uma das tarefas do Fundo da Educação Básica - Fundeb, compromisso 
programático do governo Lula, que deverá ser configurada numa Proposta de Emenda 
à Constituição que se seguirá à Reforma Tributária. 

, 
E óbvio que, no pacto federativo, somente os recursos da União poderão suprir 

o que faltar, em cada município, ou no âmbito de cada Estado, para viabilizar o 
pagamento do mínimo nacional dado pelo PSPN. 

Em 1994, foi assinado um pacto entre os governos federal, estaduais e 
municipais e a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE, 
entidade máxima de representação dos profissionais, garantindo o PSPN de R$ 300,00 
por uma jornada de quarenta horas semanais no início da carreira de professores/as 
com formação de ensino médio . 

o pagamento desse piso se faria pela destinação de cinqüenta por cento dos 
dezoito por cento dos impostos da União, na época, cerca de três bilhões de reais, para 
suplementar os Estados e a complementação dos Estados para os municípios. 

Aquele pacto não foi cumprido, sendo substituído pela Emenda à Constituição 
n°. 14/96 e pelo Fundef. Se tivesse sido cumprido, hoje teríamos: todos os/as 
professores/as ganhando, em regime de quarenta horas, pelo menos R$ 850,00 
mensais; a maioria dos/as professores/as trabalhando numa rede financiada por fundos 
articulados do município, ou do Estado, suplementados pela União; os que preferissem 
continuar em jornada(s) reduzida(s), com remunerações não referenciadas ao PSPN 
mas às finanças do respectivo governo. 
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Neste segundo semestre, o Instituto Nacional de Pesquisa Educacional- Inep 
realizará o Censo do Professor, instrumento que permitirá minucioso levantamento do 
perfil dos docentes brasileiros da educação básica. Informações já levantadas indicam 
que apenas a metade dos professores/as do ensino fundamental possui formação 
universitária e, mesmo na educação superior, apenas 32% são mestres e, 21 %, 
doutores. 

De acordo com os dados do Sistema de Avaliação da Educação Básica - Saeb, 
nossos mestres recebem valores bem abaixo do que recebem profissionais com 
idêntica qualificação e trabalham em outros setores da economia. 

o salário médio de um/a professor/a de 18 a 48 série é de R$ 587,00; de 58 a 88 

série é de R$ 908,00; do profissional de ensino médio passa muito pouco da casa dos , 
R$1.000,00. E necessário lembrar que, sob esta média, ocultam-se enormes 
desigualdades e disparidades, ocorrendo, ainda situações em que educadores/as 
possuem gratificações adicionais aos seus vencimentos de carreira, para alcançarem 
uma remuneração equivalente a um salário-mínimo, assim como oculta a dimensão do 
múltiplo emprego e da dupla jornada. 

A baixa remuneração da profissão pode ser uma das explicações para que os 
docentes procurem outros ramos de atividade, o que responderia, também, pelo déficit 
de professores do ensino médio. A realidade salarial pode justificar, ainda, a grande 
quantidade de alunos que abandona os cursos de licenciatura. O resultado dessa 
situação pode ser visto nos cursos de licenciatura de Física e Química que formaram, 
em uma década, apenas 7.216 e l3 .559 novos professores, respectivamente. , 
E essencial esclarecer que o piso salarial profissional, sendo profissional, é 
incompatível com múltiplo emprego, ou com jornada reduzida. Ele é um descritor, um 
atributo, um componente da profissão que inclui o desempenho qualificado do serviço 
e exclui a duplicidade de vínculos . 

Não havendo PSPN, multiplicam-se os casos de multijornadas e multiempregos, 
descaracteriza-se a profissão, degrada-se o exercício profissional, reduz-se a condição 
de qualidade do trabalho. 

Assim, esperamos, de nossos nobres pares, a aprovação do Piso Salarial 
Profissional Nacional, condição essencial para trilharmos o caminho da valorização 
dos profissionais da educação e, conseqüentemente, do ensino de qualidade para todos. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2003 . 
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96-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
97-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
98-JÚUO DELGADO (PPS-MG) 
99-JÚUO REDECKER (PSDB-RS) 
100-LA VOISIER MAIA (PSB-RN) 
101 -LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
102-LEODEGAR TISCOSKI (PP-SC) 
103-LEONARDO MATTOS (PV-MG) 
104-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
105-LEÓNIDAS CRISTINO (PPS-CE) 
106-UNDBERG FARIAS (PT-RJ) 
107-LOBBE NETO (PSDB-SP) 
108-LUCIANA GENRO (S.PART.-RS) 
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109-LUCIANO LEITOA (PSB-MA) 
110-LUCIANO ZICA (PT -SP) 
111-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 
112-LUIZ BASSUMA (PT -BA) 
113-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
114-MANATO (PDT -ES) 
115-MARCELlNO FRAGA (PMDB-ES) 
116-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
117 -MARCOS DE JESUS (PL-PE) 
118-MARIA DO CARMO LARA (PT -MG) 
119-MÁR10 ASSAD JÚNIOR (PL-MG) 
120-MÁR10 HERINGER (PDT -MG) 
121-MAURíCI0 RABELO (PL-TO) 
122-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
123-MAURO PASSOS (PT-SC) 
124-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
125-MIL TON BARBOSA (PFL-BA) 
126-MIL TON CAROlAS (PTB-RS) 
127-MIL TON MONTI (PL-SP) 
128-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
129-MUSSA DEMES (PFL-PI) 
130-NEIVA MOREIRA (PDT-MA) 
131-NELSON MEURER (PP-PR) 
132-NELSON PROENÇA (PPS-RS) 
133-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
134-NEYDE APARECIDA (PT -GO) 
135-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
136-NIL TON BAIANO (PP-ES) 
137-NILTON CAPIXABA (PTB-RO) 
138-0DAIR (PT -MG) 
139-0SMÂN10 PEREIRA (PTB-MG) 
140-0SMAR SERRAGLlO (PMDB-PR) 
141-0SVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 
142-0SVALDO REIS (-) 
143-PAES LANDIM (PFL-PI) 
144-PASTOR AMARILDO (PSC-TO) 
145-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
146-PAULO BAL TAZAR (PSB-RJ) 
147-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
148-PAULO GOuvÊA (PL-RS) 
149-PAULO ROCHA (PT-PA) 
150-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
151-PEDRO CORRÊA (PP-PE) 
152-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
153-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
154-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
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155-PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA (PP-SP) 
156-PROMOTOR AFONSO GIL (PDT -PI) 
157-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
158-RAIMUNDO SANTOS (PL-PA) 
159-REGINALDO LOPES (PT-MG) 
160-REINALDO BETÃO (PL-RJ) 
161-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
162-RICARDO BARROS (PP-PR) 
163-RICARDO RIQUE (PL-PB) 
164-ROBERTO GOUVEIA (PT -SP) 
165-ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ) 
166-ROBERTO PESSOA (PL-CE) 
167-ROGÉRIO SILVA (PPS-MT) 
168-ROMEL ANIZIO (PP-MG) 
169-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
170-RUBENS OTONI (PT-GO) 
171-SANDRO MABEL (PL-GO) 
172-SARAIVA FELIPE (PMDB-MG) 
173-SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA) 
174-SELMA SCHONS (PT -PR) 
175-SERAFIM VENZON (PSDB-SC) 
176-SEVERIANO ALVES (PDT -BA) 
177-SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG) 
178-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
179-SIMPLíCIO MÁRIO (-) 
180-TADEU FILlPPELLI (PMDB-DF) 
181-TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
182-TEREZINHA FERNANDES (PT-MA) 
183-THELMA DE OLIVEIRA (PSDB-MT) 
184-VADÃO GOMES (PP-SP) 
185-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
186-VICENTE ARRUDA (PSDB-CE) 
187-VIGNATTI (PT-SC) 
188-VI~GíLlO GUIMARÃES (PT -MG) 
189-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
190-WELlNTON FAGUNDES (PL-MT) 
191-WELLlNGTON ROBERTO (PL-PB) 
192-WLADIMIR COSTA (PMDB-PA) 
193-ZÉ GERALDO (PT -PA) 
194-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
195-ZÉ LIMA (PP-PA) 
196-ZELlNDA NOVAES (PFL-BA) 
197-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
198-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 
199-Z0NT A (PP-SC) 
Assinaturas que Não Conferem 
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1-CARLOS DUNGA (PTB-PB) 
2-EDISON ANDRINO (PMDB-SC) 
3-ENIO T ATICO (PTB-GO) 
4-MORONI TORGAN (PFL-CE) 
5-SIGMARINGA SEIXAS (PT -DF) 
Assinaturas Repetidas 
1-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
2-NEYDE APARECIDA (PT -GO) 
3-PAULO BAL T AZAR (PSB-RJ) 
4-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
5-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO /2003 Brasília, 17 de dezembro de 2003 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Carlos Abicalil , que "Modifica o inciso V do Art. 206 da 
Constituição Federal e acrescenta o inciso VIII ao mesmo Artigo, com a 
finalidade de incluir o Piso Salarial Profissional dos Profissionais da 
Educação Escolar, como princípio geral do ensino no País. 
OI, contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição 
de 

199 Assinaturas confirmadas; 
005 Assinaturas não confirmadas; 
005 Assinaturas repetidas; 

Atenciosamente, 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
INEST~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .. .. ....... ... .... ..... .... ..... ..................................... .. ... ............ .............. ......... ...... ............ .... ... ............ . 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

· ...... ..... ........... .... .................... ... ... ........... ............. ........................... .... ... .. ..... ..... ........................ . 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

· ........ ......... ... ......... .... ..... ....... ... .... .......................... ........ .......... ...... ......................... ................... . 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável ; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme defmido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei ; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei ; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nO 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nO 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998). 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 
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Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 
a sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
r - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área 
de um Município; 

lIr - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 
da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o fmal do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

saber; 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 
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IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. , 

§ 10 E facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. 

* § r acrescido pela Emenda Constitucional nO 11, de 30/04/1996. 

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. 

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional n° 11, de 30/04/1996 . 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 14 

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da 
Constituição Federal e dá nova redação ao 
art.60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 
art.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° É acrescentada no inciso VII do art.34, da Constituição Federal, a alínea e, 
com a seguinte redação: 

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. " 

Art. 2° É dada nova redação aos incisos I e li do art.208 da Constituição Federal 
nos seguintes termos: 

"I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua 
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;" 
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

, 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO VI 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 
magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

períodico remunerado para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício 

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada 
sistema de ensino. 

TÍTULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 
l-receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 
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§ 1 ° A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3° Para ftxação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos 
neste artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 

§ 4° As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício ftnanceiro. 

§ 5° O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo 
dia' , 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6° O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais proftssionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensmo; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 
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fundamental , baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela 
União ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino. 

§ 1° A ação a que se refere este artigo obedecerá à fórmula de domínio público 
que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, 
do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensIno. 

§ 2° A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3° Com base nos critérios estabelecidos nos §§ l° e 2°, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4° A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 9l. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nOs 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nOs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nOs 5.692, de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as 
modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na Forma Prevista 
no art.60, § 7°, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Art. 1° E instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, o 
qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1 ° de janeiro de 
1998. 

§ 1° O Fundo referido neste artigo será composto por 15% (quinze por cento) dos 
recursos. 

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -
ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme dispõe o art. 155, 
inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal; 

li - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos 
Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, e no 
Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1996, e 

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos 
Estados e ao Distrito Federal, na forma do art. 159 , inciso li, da Constituição Federal e da Lei 
Complementar nO 61 , de 26 de dezembro de 1989. 

§ 2° Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo 
anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda, pela União aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda de receitas 
decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nO 87, de 13 
de setembro de 1996, bem como de outras compensações da mesma natureza que vierem a 
ser instituídas. 

§ 3° Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da 
União, quando for o caso, na forma previstas no art.6°. 

§ 4° A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à data prevista 
neste artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal. 

§ 5° No exercício de 1997, a União dará prioridade, para concessão de assistência 
financeira, na forma prevista no art.211 , § 1°, da Constituição Federal, aos Estados, ao 

w 
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Distrito Federal e aos Municípios nos quais a implantação do Fundo for antecipada na forma 
prevista no parágrafo anterior. 

Art. 2° Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento 
do ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério. 

§ l° A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do número de 
alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes de ensino, 
considerando-se para esse fim: 

l-as matrículas da 18 a 88 séries do ensino fundamental; 
II (VETADO) 
§ 2° A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá 

considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos de 
estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes ponderações, 
de acordo com os seguintes componentes: 

I - 18 a 48 séries' , 
II - 58 a 88 séries' , 
III - estabelecimentos de ensino especial; 
IV - escolas rurais. 
§ 3° Para efeitos dos cálculos mencionados no § l°, serão computadas 

exclusivamente as matrículas do ensino presencial. 
§ 4° O Ministério da Educação e do Desporto - MEC realizará, anualmente, censo 

educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial da União e constituirão a base 
para fixar a proporção prevista no § 1°. 

§ 5° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de trinta 
dias da publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso para retificação dos 
dados publicados. 

§ 6° É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações de 
crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida em operações 
que se destinem, exclusivamente, ao fmanciamento de projetos e programas do ensino 
fundamental. 

LEI N° 5.692, DE 11 DE AGÔSTO DE 1971 
(Revogada pela Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996) 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 10 e 
2° graus, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

PEC-21612003 



• 

• 
23 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO DE 10 E 20 GRAUS 

Art. 10 O ensino de 10 e 20 graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando 
a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto­
realização, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania. 

§ 10 Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da Constituição, entende-se por 
ensino primário a educação correspondente ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o 
de segundo grau. 

§2° O ensino de 1° e 20 graus será ministrado obrigatoriamente na língua nacional. 

Art. 2° O ensino de 10 e 20 graus será ministrado em estabelecimentos criados ou 
reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e 
humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de cada 
estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão 
próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

FIM DO DOCUMENTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Ofício-Preso nº 29/05 - Comissão de Educação e Cultura 
À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Oficie-se e, após, publique-se. 
Brasília, r:0r de 0.2/ de 2005. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Palácio do Congresso Nacional, Anexo 11 , Ala C, Sala 170, Cep.: 70.160-900 
Telefones: (61) 216-6629; Email : coecd .decom@camara.gov.br 

Ofício-Preso n.o 29 /05 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Assunto: Encaminha abaixo assinado 

Senhor Presidente, 

Brasília, 19 de janeiro de 2005. 

Em apoIo à Proposta de Emenda à Constituição n.o 216/03 que 

"modifica o inciso V do Art. 206 da Constituição Federal e acrescenta o inciso VIII ao 

mesmo Artigo , com a finalidade de incluir o Piso Salarial Profissional dos Profissionais da 

Educação Escolar, como princípio geral do ensino no País", de minha autoria, o Sindicato 

dos Trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso realizou abaixo assinado que tenho 

-e o prazer de encaminhar, em anexo, para o conhecimento de Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

Deputa 

~------------------------------ -
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S UB SEDE S 

001 - Aconzal 
002 - Água Boa 
003 - Alta Floro.'a 
004 - AI!IJ Aragcaia 
005 - Ano Boa Visl. 
OOE • Alto Garças 
007 . AI!o Paraguai 
008 • Alio Taquari 
009 . Aragualan" 
010 - Ar&gualnha 
0 11 - Araputallg3 
0 12 . Anpuanã 
0 1:S . Aronápohs 
0 14 - .Aplacás 
n 15 . 6ar~D do Melgaço 
016 - Bwa do Bugres 
01'1 . Barra ~o Galça 
018 - Bra~nor1 e 
O 1 e . Caceres 
020 . Chapada tiO! GUImarães 
02 i - Claudia 
022 . CarnplnCt::w1iS 
023 . Campo Novo do Parecls 
024 - Campo Verd. 
025 . Campos de Julto 
02t . Canabra .... a do None 
027 . Cana~ana 
(I~B - Castar.helfa 
029 • Co\:ahnhlJ 
030 · Collder 
031 - Comodoro 
C32 . Cllnfresa 
033 . C01nguaçu 
034 · Cuiabâ 
035· DenIse 
036 . Dlamanll~o 
037 . Dcm Aqllmo 
038 • F 8hz NaU I 

_ F'9IJ t"IIÓPC\hS do Oeste 
Gau.:ha do Norte 

, . General Carnmro 
042 . GlÓria O OeSle 
043· Gualanlã do None 
044 . GIJlra lmga 
045· Indlaval 
046 - Itauba 
047 . IIIQl!II" 
0 48 . Jacla ra 
049 - Jangaoa 
O!>O - .Iauru 
OS1 . Ju:na 
052 - Juara 
OS3 • Juruena 
054 • JUSClmelfa 
055 . Lamb3lri 0 '08S10 

056 · l .;cas do RIO Verde 
057 • LUCI3' a 
056 . Marcclàndl3 
059 · Malupa 
060 - M1réJssnl O Ooste 
061 . Nobres 
062 - None;ând.a 
063 . N Sra 0 0 Llvr3menlo 
064 . Nova Bandeirante 
065 . Nova SrasIIAndl3 
066 . r"cva Canaã do Norte 
067 . Nova Guanta 
068 . Nova Lacerda 
069 . Nova ManlAndla 
070 . Nova Manngá 
07 1 • Nova Monle Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Ol impi3 
074 . Nova Xavanuna 
075 · N. Honzonte do Norte 

4t Novo MundO 
. Novo sao Joaquim 

8 . Paranalta 
019 • Paranatinga 
080 - Pedra Prola 
081 - Peixolo de Azevedo 
082 - Poc:ooé 
083 - Ponla Branc:a 
Q8.4 - PonIes • ~ 
085 - Poflo Alegre do Norte 
oaa -Porto doe a.úc:IIoe 
087 - POI1o ElpeódiIo 
oaa -Porto Ea~ 
089 - Planalto da Sema 
090 - Pontal do Araguaia 
081 - Poxor6o 
082 - Prima ... ", do l este 
083 - Quof6ncIa . 
084 - RM*VII do CabIIçIII 
085 - RlbeIrIo Cuca1hei(1i 
0ge -~ 

087 - RIo Branco 
098 - RondocIÓpOlil 
099-Roa6rioOaIa 
100 - Salto do c.u 
101 - Sanla Carmem 
102 - Santa TerezJnha 
103 - 510. Afonso 
104 - SIo. Anlonlo do Leverve' 
105 - Sapezal 
106 · 5 10 Félix do Aragua ia 
107 . Slo José do Rio Clero 
108 · 5 . José 001 Q . Marcos 
l e9 - Slo Jos' do Povo 
110 - 510 José do Xlngu 
111 . sao Pedro da Cipa 
112 - Sinop 
113 · SOrriSO 
114 · Tabapofij 
11 5 - Tangará da Serra 
116· Ta pura h 
117 · Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
11 9 - Tonxorêu 
120 - União do Sul 
121 • Várzea Grande 
122 - Vera 
123 . V Bela c1a S 1 rrndade 
124 . Vila RICa 
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SUB5EDES 

001 • Aconzal 
002 . Água Bca 
003 - Alta Floresta 
O~ - Ailo Praguaia 
005 • Alto Boa Visto 
006 - Alio Garças 
007 - Alio Paraguai 
01)8 . Alio Taquau 
OO~ - A;agualanil 
010 · ArilguilInha 
O, 1 - Araputsnga 
012 - /l.npuanã 
O, 3 - Arona;x>l.s 
01 J • AplacAs 
015 - earàG c10 M(>lga~ 
016 - Barra do Bugres 
017 - Barra co Ga,ça 
018 . Brasnnne 
1)19 · Ç~ceres 
OZO . Chapdda C:QS Glllmaraes 
02~ - Clãuo.a 
022 - Camplnàpoh'i 
023 - Campo Nova do Parecl~ 
024 . Campo Verde 
025 - Campos de Julio 
O~6 - Canahreva do None 
027 - Canarana 
028 . Castar:ne tra 
029 - Cocallnho 
030 - Colide r 
031 - ComoJoro 
C32 . Cor,lre:-.a 
033 - Colrlguaçu 
034 - CUIÔjba 
035 · Denise 
036 - U,amantl"Lo 
037 . Oem Aqulno 
038 . Feliz Natal 

_
FlgUfmÓPOhS do DeStA 
Gau~ha do Norte 
General Carnclfo 

042 . Glófla O Oeste 
043 . Gualant~ do Nane 
044 · GIJlrdllnga 
045 . Indlaval 
046 . l1aubrt 
04 7 • 11lqulr n 
1)48 · Jaclilra 
049 · Jangada 
050 · .Jauru 
05 1 . Ju;na 
052 · Juara 
OS3 . Juruena 
ú54 . JusClmelra 
055 . lam:;:'arl O'Oe:>to 
05ô - L .Jca~ do RIo Verde 
057 . luclara 
ú5t . Marcelàtldl8 
059 · Malupa 
DôO· ,..,,1Iras:;01 O Oeste 
061 . Nobres 
062 . Nonetandla 
063 . N Sm Do l.lvramento 
064 . Nova Bandeirante 
065 Nov~ Brasllàndla 
066 . Neva CrtnaA do Nono 
067 . Nova Guarita 
068 . Nova Lacerda 
069 . Nova r.~anlandla 
070 . Nova Maflngá 
071 . Nova Monte Verde 
072 · Nova Mu!um 
073 . Nova Ol impla 
074 · Nova Xavantlnli! 
075 · N HOrizonte do Nane 

e-Novo MundO 
Novo S.1o JOdqlJlm 
Paranalla 

079 - Paranallllg3 
080 • Pet1ra Preta 
DA 1 • Pelleolo de Az,",vedo 
082 • Poroné 
083 • Ponto Branca 
084 • Ponto. o Laceroa 
085 • Porto Alegre do Nona 
086 • Porto dos GaUcho. 
087 • Porto EspetldlAo 
088 • Porto Estrela 
089 • Planalto da Serra 
090 • Pontal do Ataguala 
Del · POlt ..... 
DeZ • Pn"", .. ", do L .. 1a 
De3 • Quettnall . 
De4 -R_do~ 

095 - RJIMIIto ~ oee • MeItIozInho 
De7 - Rio Bnoncq 
098 - Rondoo oópoIII 
Q89-R_o..te 
100 • Sano do ~ 
101 • Santa Carmem 
102· Santa Terezlnha 
103 • 5to. Alonso 
104 • 5to. Antonio do LoveIVo, 
105 • 5apezat 
106 - $10 F'lix do Araguaia 
t07 • 5Ao José do Rio Claro 
108 - S . Jos' dos Q . Marcos 
109 - S60 Jos' do Povo 
110 · SAo Jos' do Xingu 
111 - São Pedro da Cipa 
112 · Sinop 
113 - Sornso 
114 • Tabaponj 
115 - Tangará da Serra 
116 • Tapurah 
117 - Terra Nova do Nane 
118 - Tesouro 
119 - Torixoréu 
120 - União do Sul 
121 · Varzea Grande 
122 · Vem 
123· V. Bela da S Trindade 
124 . Vila Rica 
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SUBSEDES 

00 1 ~ Acorizal 
002 . Agua Boa 
003 . Alt. Floresta 
004 - Alto Araguaia 
005 . Alio Soa Vista 
G06 . Alio Garças 
007 . AUl' Paraguai 
0(18 · Alio TaQuarl 
009 . Aragu8181l<:t 
010· Alagualnha 
O í 1 - ArapuLar.ga 
O t 2 . Arip"anã 
0 13 - Arenápol j ~ 

01 ·1 - Api3C~S 
C t 5 • Sarão do MelgaçQ 
016 - Batia do Bugre! 
017 - 8 zrra dG Garça 
0 18 - Br3!:nllr.c 
O 1 ~ . Caceres 
020 . Chapada dos G'Jlmarães 
02 1 - Clalldld 
022 - Campmapohs 
023 . Campo Novo do Par~cj!: 
02( • Ca:Tlpo Vt!n1e 
025 . Cam~os dE' Julio 
026 . Canabrava do Norte 
027 - Canaf&na 
02& . Castanhe'ra 
029 - Cocalmho 
0;'0 - Colider 
03 1 - C OmQdOfO 
032 - Cor,fresa 
033 - Cotriguaçu 
C3~ - Cuiabã 
035 - Dentse 
036 - Olamaflllno 
037 - Dom Aq'Jlr"Io 
038 · Fltllz Natal 

_
FI9ÚP.lfÓPOII::' (10 Oe51O 
Gauc.h3 du Norto 

. GAncral Carneiro 
042 . GlOria O Op.sle 
043· Guarani.} do Norte 
04 4 . GUlr<J llnça 
045 - 1I1d lav~i 

046 · lIauba 
047 . IttQUlra 
048 . Jdclara 
049 . Jal1gdda 
OSC - Jauru 
05 1 - Julnrt 
0~2 . Juara 
0:;3 . Jurue:-t2 
054 - Jusclmelf a 
llS5 - lamban D'O~ste 
056 - luca~ do Rio Verde 
057 - LUCJara 
cse . Ma rcel~:ld ia 
059 · Mi! lupa 
060 · Mlrassol DOeste 
06 1 . Nob-ro& 
062 . NOt1elàndla 
063 • N. Sra Do Livramento 
064 Nova Bandftlfanle 
065 . Nova Brasilàndla 
066 - Nova Canaà do Norte 
067 . Nova Guaflta 
oe.8 • Nova Lacerda 
069 . Nova Manll ndl3 
070 - No ... a Maringâ 
07 1 . No .... a Monle Verde 
072 · Nova Mulum 
073 · Nova OlimPla 
074 . No ... a Xavanhn~ 
075 - N Honzonle do Norte! e Novo Mundo 

Novo São JoaqUIm 
- Parana ita 

079 . Paranatiug 3 
080 - Pe<1ra Preta 
081 - Peixolo de Azevedo 
082· Poconé 
083 . Ponto Branca 
084 • Pon", •• l.ace<óa 
085 • Pono Alegre do Nort. 
086 - Porto dos Gaúcnos 
087 - Pono E~o 
086 • Pono E_na. 
088 • Pt .... no <\li Se.-.. 
090 - Pontal do At8guala 
081 - Pox""" 
092 - PrlmaVOfll do L .... 
093 - Quertnàat 
084 • ROIM\'1I do CabaçaI 
095 - _ Cuc:aIheh 
OH-R_ 
087 - Rio llr8nco 
098 • RO"do"ópoM. 
089 - RaúrIo 0..", 
100 • s.Ito do ceu 
101 -a_C_ 
102 • Sanlll Ter._ 
103 - 6to. Afonso 
104 • 6to. Antonio do l ev«gel 
1 05 • Sapezai 
106 . São Félix do ArIIgu . .. 
t07 • São José do Rlo Claro 
t08 · S. José dos Q . Marco. 
109 • Silo José do PO\lO 
11 0 • São José do Xlngü 
111 - sao Pedro da Cipa 
11 2 - Slnop 
11 3 - SOrrtSO 
11 4 . Tabapora 
11 5 - Tangarã da Serra 
11 6 • rapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 · Tesouro 
119 · Tonxoreu 
120 - Uniào do Sul 
12 1 - Varzea Grande 
122 - Vera 
123 · V Beld da S Trindade 
124 • Vila Rica 
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SUBSE D ES 

001 - ~coriz21 

002 - Agua Boa 
003 - Alia Floresla 
004 - Alto At3guaia 
005 - Alio Boa II'sla 
C06 - Alio Garças 
007 - Alio Pa; agtl31 
006 - Allu T<quari 
009 . Aragu31ana 
010 - Aragu31nha 
011 - Arapatar,ga 
012 - "'ripuana 
O I 3 - A,enáJlCI:s 
014 • Aplacás 
C I ~ - Barão do Mely3ÇQ 
0 16 . Barra dO Bugr~s 
0 17 · Barra de Garça 
018 . Dra~nor!e 
O Hi - Câeeres 
020 . Chapada d(ls GUlm~r~es 
02"1 - Claudia 
022 . Camplnàpoll:i 
023 • Citli1pO Novo do °arecl!-
024 - Campo Vorde 
025· Camr.os de Julio 
026 · Canabrz. .... a do Norta 
027 · Canarfin& 
Q26 . CastaOf"l8lra 
0'"9 . Cocalmho 
030 - Collder 
1)3' . Comodoro 
032 . Contresa 
033 - Colnguaçu 
034 - Cuiabá 
035 · Denise 
036 . Diamantino 
037 . Dom AqUlno 
038 · F-E'hZ Natal 

_
Ftguelf6POh5 do Oeste 
Gaúcha do Norte 
General Carneiro 

042 - Glória 0 '0.51. 
043 · Guarantâ do Nane 
044 . GU l ri!lln~a 

045 - Indlava l 
046 . Itauba 
()47 . ItlqUlta 
048 . Jaclara 
049· Jangada 
05Q · Jauru 
051 . Ju'na 
052· JUrHa 
0;3 . Juruena 
054 . J'jSClmelra 
055· Lamban D '050 510 

056 . Lucas do RI') Verde 
057 . Luoara 
058 . M~rcelàndla 
059 · Matupa 
060 . Mlrassol O'Oeste 
061 . Nobre~ 
062 . Nonelallll l8 
063 . N. Sra 00 LIVramento 
064 Nova Bandeirante 
005 . Nova B(asil~naI8 
066 . Nova Canaã do Nor1Ef 
067 . Nova GU8nta 
068 . Nova Lacerda 
069 . Nova Manlàndl8 
070 . Nova Manngá 
07 1 - Nova Monte Verde 
072 . Nova Mulum 
073 · Nova Olímpia 
074 - Nova Xavantlne 
075 - N. Honzonte do Nor1e 

_
Novo MundO 
Novo São Joaquim 
Paranafta 

079 - Paranating. 
060 - Pocj", Prota 
081 • Peixoto de Azevedo 
082 - Poron. 
083 - Ponlo Branca 
Q8.4 - Pontes e Lac .. ,,'. 
085 - Porto Alegre do Norte 
oae -Porto dos ~ 
087 - Pano EaperldlAo 
088 - Porto E._ 
089 - Planano de Sorri 
090 - Pontal do AnlgullIe 
091 - Poxonlo 
092 • Primavera do Leste 
093 - Quor6nda 
094 - Reaerv. do C.beçeI 
095 - Ribeirlo Cascalheira 
096 - Ribelrlozlnho 
097 - Rio Branoo 
098 - RoncIonópotla 
099 - Ro&6rio 0e.1a 
100 - sino do c.u 
101 - Sonlo Cormem 
102 - Slnla rorozJnhfl 
103 · 910. Afonao 
la. - 510. Anlonio do lovorver 
105 - Sapozal 
106 - Slo F.lix do Aragua .. 
107 - 510 Jos. do Rio Claro 
108 - S . Jos6 dos a. Marcos 
109 • S ão Jos6 do Povo 
110 - SAo Jo • • do Xlngu 
11 1 - 510 Podro d. Cipa 
112 - Sinop 
11 3 - S OfTISO 
114 - Tabaporâ 
11 5 · Tangará da Serra 
116 - r apurah 
117 - Terra Nova t:'l None 
118 · Tesouro 
119· Torixoréu 
120 - Unil o do Sul 
121 - Várzea Grande 
122-V.ra 
123 - V. Bela da S. Trindade 
124 - Vila Roca 
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SUBSEDES 

OG 1 • Acollzal 
002 . Aou. Boa 
003 - Alta Floresta 
OO~ . Alio ArdQl/3ia 
005 . AII~ 8 0. Vista 
006 - P.1l0 Garças 
007 . Alio P;Jragu81 
008 - Alio Taquafl 
009 - Araç"ualana 
010 Ar:}g'J3 Inh~ 

011 - Araputan;a 
0 12 "npuaná 
0 13 . Aro!",apol.s 
0 \4 - Apia.:.:\s 
0'5· Oar:'o Ij() Melgcoço 
016· Barra do Sugres 
011 · Ba'ra do Garça 
016 · Brasnorte 
019· Çaceres 
020 . l;hapada do!' GlJlmarãe!i 
021 - Cláudl., 
022 • CamplOcipNIS 
023 • Campo No ... ", do Parecl'S 
024 • Campc \/8h.1c 
025 . Campos d& Julio 
026 - Canatlfê~va ~o Norte 
027 . Canarana 
028 . Ca~t3nhe:ra 
029 . Co,:õl.nho 
030 · Colide r 
031 • Com.:>dora 
C32 • CiJI1freS2 
ú33 . Colriguaçu 
034· CUldbá 
035 · Denise 
036 . Dlamanllno 
0)7 . Dom Aq,"no 
036 • F ehz Natal 

~
lguelrÓPOhS do Oeste 
aucha do Nc.rte 

. Ganeral Camíwo 
042 • GIOfl3 O Oeste 
043 . Guarani" do Norte 
044 • GUlr allnqa 
0"5 · lndldval 
046 · Ilítuba 
047 · I"qulril 
048 . Jaclsra 
0~9 . Jangaoa 
050 · JaufU 
051 . JUlna 
052 · Juara 
OS3 . Juruena 
1154 • Jusclmelra 
05~ . Lambari 0 'Oe51(,-
056 · lJcas do RIO Verde 
057 . Luclara 
05e. . Ma(~iàll .eI 

059 · Matupa 
060 . MlrassCJI O'Oesle 
06 1 . Nobres 
062 . None:~ndla 

063 . N Srél Do Livramento 
064 . Nova Bandeirante 
065 NC'#d Brasllàndia 
066 . Nova Canaã do Nor1e 
067 . Nova Guarlla 
068 . Nova Lacerda 
069 . Nova Maulãndl8 
070 . Nova Manngá 
07 1 . Nova Monte Verde 
072 · Nova Mutum 
073 . Nova Olimpla 
074 . Nova Xavanl inlll 
075 · N . Honzonte do Norte e Novo Mundo 

Novo sao JoaqUim 
• Paranaila 

079 • Paranatinga 
080 . Po<lra Prela 
081 . Peixolo de Azevedo 
082 - Pocon' 
083 - Ponle Brance 
084 • PonIoIs • LacetQa 
085 • Por1Io AIegN do Norte 
DII8 - Porto doe Ge<lctoos 
087 • Por1Io EIpOIIdIIo 
DII8 • Porto Es ..... 
088 • P\IInaIIO dIo Sem 
090 • Pontal do ~ 
081 - Polc<rio 
082 - Prima';',. do L .. te 
083 - Que<tnciII 
0!14 - RMMW do c.t.çIII 
0115 - RIbeItio Cu.~ 
098 - RI>eIrIozInho 
087 - Rio B,..,.,., 
098 • Rondonópolls 
099-RoMrioo..te 
100 - sano do c.u 
101 - Santa Carmem 
102· Santa Te,ezlnhe 
103 - 510. Afonso 
104 · 510. Antonio do L..-ver 
105 - Sopazal 
106· São Félix do Araguaia 
107 . São José do Rio Claro 
108 · S . José dos a. Marcos 
109· Sio José do Povo 
110 · São José do Xlngu 
111 . São pedro da Cipa 
112 ·Slnop 
113 · SOrriSO 

114 · Tab.poril 
115 • Tangará da Serra 
116 - Tapurah 
117 • Terra Nova do Norte 
11 8 · Tesouro 
119 · Torixoréu 
120 • União do Sul 
121 . Vã~ea Grande 
122 - Vera 
t 23 . V. 8 eld da S T flndade 
124 . Vila Rica 
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SUBSEDES 

00 1 - Aconzal 
002 - Agua Boo 
003 - Alia Floresla 
004 . Alto Araguaia 
005 - Alio Boa Visla 
005 - Alio Garças 
007 . Alto Paraguai 
008 - Alio laqua" 
009 . Arag:Jalana 
010 - Arll~ua in""l) 
011 -Arapulsng. 
0 12 - An~uan~ 
013 - Arenápohs 
C1t\ • Apiacãs 
015 - Barão do M.lgaço 
016· Barra d" Bu~re5 
017 . Barra do Garça 
01iS · BrasnCr1~ 
019 . Cacerss 
0 20 . Chapada dos Gu:marães 
021 - Oauàl3 
022 - Camplnapoho 
023 - Campo No'lo do Pltrecls 
024 . Campo Verde 
025 . Campos de Julio 
026 - Col\na!>rava do Norte 
027 - Canarana 
028 . Cãstanl'lena 
1)29 - COCf\hM'O 
030 - Collder 
031 - Com?doro 
G32 - Contresa 
033 • CotnSU8;YU 
034 - Culaba 
035 · OenlSA 
036 . OI.1mailttl"'O 
037 · Dom Aqumo 

•

1 - FeliZ f'.4atal 
Figuelfópohs do Oes:e 
Ga1jcha d') NonA 

.. - General Carn&:ro 
042 - Glória O Oesle 
043 . Guaranla do None 
044 - GUlrallnga 
045 - I~d l a ... a i 
046 . Itauba 
047 . Ibqulra 
1.148 . Jac:ara 
0 49 . Jang 3C1a 
05(\ . Jauru 
OS 1 • JUlOa 
0~2 . Juara 
0:53 . JlJllJona 
054 . JuSClmelfa 
055 . Lamba" O'Oesld 
056 • L UC8!: CO RIO \ ' erdt1 
057 - LlJClara 
058 . Marcelàndl3 
059 - ~alup~ 
060 - MlrasscH O Oeste 
061 • Nobre!. 
062 . Nonelàndl3 
063 - N Sra 00 lIvramenlo 
064 . Nova Bandtmanle 
065 . Nova Brasilànd,a 
066 . Nova Canaã do Nor1~ 
067 . Nova Guarita 
G68 • Nova Lacerda 
069 . Nova ManlàndlA 
070 - Nova Mannga 
071 - NO'J8 Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Olimpla 
074 . Nova Xavantlne 

_
- N. Honzonte do Nona 

Novo MundO 
Novo sao JoaqlJlm 

078 - Parana/ta 
079 - Paranatlllg8 
080 - Pedra Prela 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Pooon' 
083 - Ponle Branca 
084 - Pontes. '--'la 
085 ' pom Alegte do Norte 
oee -PO<to dos GeOc:hoI 
087,PofIo~ 
oee ' PO<to es_ 
089 ' PlanaI1D da Semi 
090 ' Pontel do AI8guaIa 
091,P_ 
092, PIIma-.. do l_ 
093-Quertncill 
094 ' fi...,.,. do Cabe9IoI 
oaa ' R-.o CMcaIheIr1i 
oae ' f\IbeIrIOzInhO 
097 • Rio Branco 
098 - R ... lohópolia 
099-RoUrioo..te 
100 - SaIIo do c.. 
101 , Santa Carmem 
102 - Sente lerezJnha 
103 - Slo. Alonso 
104 - SIo. Anlonio do leverver 
105 - Sapezal 
lOS - São Félix do Araguaia 
107 - SAo José do Rio Claro 
108 - S. José dos a. Marcos 
109 - SAo José dO Povo 
110 - S60 José do Xingu 
111 - sao Pedro da Cipa 
112 - S,nop 
113 - SOrriSO 
114 - labapora 
115 - Tangará da Serra 
115 - lapurah 
111 - Terra Nova do Norte 
118 . Tesouro 
119 - Torb:orêu 
120 - Unlao do Sul 
121 - Vârzea Grande 
122 - Verti 
123 · V 8r'lo! da S Tundade 
124 . Vila Rica 

~1I~rE~wHr 
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S UBSEDES 

001 - ~.corizal 
002 - Agua Boa 
003 - Alta Floresta 
004 - Alto Araguaia 
005 - Alto Boa Vista 
006 - Alto Garças 
007 - Alto Paraguai 
008 - Alto Taquari 
009 - Araguaiana 
010 - Araguainha 
011 - ruaputanga 
012 - Aripuanã 
013 - Arenápolis 
014 - Apiacás 
015 - Barão do Melgaço 
016 - Barra do Bugres 
017 - Barra do Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Cáceres 
020 - Chapada dos Guimaraes 
021 - Cláudia 
022 - Campinãpolis 
023 - Campo Novo do Parecis 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Júlio 
026 - Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Cocalinho 
030 - Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confresa 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiabá 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aquino 
038 - Feliz Nata! 

t -Figuetrópolis do Oeste 
- Gaúcha do Norte 
- General Carneiro 

2 - Glória O'Oeste 
043 - Guarantã do Norte 
044 - Guiratinga 
045 - Indlavaí 
046 - Itaúba 
047 - Itiquira 
048 - Jaciara 
049 - Jangada 
050 - Jauru 
051 - Julna 
052 - Juara 
053 - Juruena 
054 - Juscimeira 
055 - Lambari O'Oeste 
056 - Lucas do Rio Verde 
057 - bJ!;larn 
058 - Marcelãndia 
059 - Matupã 
060 - Mirassol D'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelándia 
063 - N. Srrl . Do Livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova Brasilànc1ia 
066 - Nova Canaã do Norte 
067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova Marilãndia 
070 - Nova Maringá 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Olimpia 
074 - Nova Xavantina 
075 - N. Horizonte do Norte 

t -Novo Mundo 
• - Novo S:io Joaquim 

- Paranaíta 
79 - Paranatinga 

080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 - Porto.Esperidião 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 - Pontal do Araguaia 
091 - Poxoréo 
092 - Primavera do Leste 
093 - Querência 
094 - Reserva do Cabaça! 
095 - Ribeirão Cascalhetra 
096 - Ribeirãozinho 
097 - Rio Branco 
098 - Ronoonópolis 
099 - Rosário Oeste 
100 - Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezinha 
103 - Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Leverger 
105 - Sapezal 
106 - São Félix do Araguaia 
107 - São José do Rio Claro 
108 - S. José dos a. Marcos 
109 - São José do Povo 
110 - São José do Xingú 
111 - São Pedro da Cipa 
112 - Sinop 
113 - Sorriso 
114 - Tabaporá 
115 - Tangará da Serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
119 - Torixoréu 
120 - União do Sul 
121 - Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V. Bela da S. Trindade 
124 - VIla Rica 
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e l.uner, \:: o d. p ·ofissão. , . 

ASSINA TORA 

.lLb. ««.5 

---JjI[.1.)\~W-!.-~~~~~-- J ~ 1- . '1-l.{ 1- . 
~~~~1 -.::!....3~:=. ~· ~~ y<~ -! 

J 

{U!Id~Ã-'&~ ~pa~k- _+ I.:J . =}- li :.. ~ L~-ô--,-· ~S~5?fl-P1~''---4--M~~~~~ 
I 3426~56 -8 S6P .~..L)J~Q'f1'~ 
, ~ t;-<f q! t <2Sl ~.~=-= ---o 

I - I 

~~ __________ ~~-~~-_--~~.-- -----r----------~~~-l 
r I ----J 

-----t~~~--+I---- ---~ 

--------11-------·-- ---11--
-1 

r-------

--------r---------.-----

----- ---------f-------------------i----------
i r-- ------------- -----i--- ____ _ 

---._------------,---

-------

r----

t -- ------,---

I ------f-----
'------ ---

'- -- ----------- -+---- ---+-----
t-----_______ +I ______ _ 

__ J 

--I 

1 
I 
I 

--I 

-----l i 
I ---j 

-----1----
1 

Rua Mestre João Monge Guimarães, 102 - Bairro Bandeirantes - CEP 78010-170 - Cuiabá - MT 
e-mail: sintep@terra.com.br - Site: www.sintep.org.br - Fones: (65) 623-4343/624-1707 - Fax: (65) 623-4699 



SUBSEDES 

001 - Acorizal 
002 - Agua Boa 
003 - Alta Floresta 
004 • Alto Araguaia 
005 - Alto Boa Vista 
006 - Alto Garças 
007 - Alto Paraguai 
008 - Alto Taquari 
009 - Araguaiana 
010 - Araguamha 
011 - Araputanga 
01 2 - Aripuanã 
013 - Aren.!polis 
014 - Apiacás 
015 - Barão do Melgaço 
016 - Barra do Bugres 
017 - Barra do Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Cáceres 
020 - Chapada dos Guimarães 
02 1 - Cláudia 
022 - Campinãpolis 
023 - Campo Novo do Parecis 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Jú!io 
026 - Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Cocalinho 
030 - Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confresa 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiaba 
035 - Denise 
036 - DIamantino 
037 - Dom Àqu ino 
038 - Feliz Natal 

_

039 - Figueirópolis do Oeste 
- Gaúcha do Norte 
- General Carneiro 

'12 - Glória O'Oeste 
043 - Guarantã do Norte 
044 - Guiratinga 
045 - Indlavai 
046 - Itaúba 
047 - Itiquira 
048 - Jaciara 
049 - Jangada 
050 - Jauru 
051 - Juina 
052 - Juara 
053 - Juruena 
054 - Juscimeira 
055 - Lambari O'Oeste 
056 - Lucas do Rio Verde 
057 - Luciara 
058 - Marcelândia 
059 - Matupá 
060 - Mirassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelandia 
063 - N Sra . 00 Livramento 
064 - Nova Bandei rante 
065 - Nova Brasilãndia 
066 - Nova Canaã do Norte 
067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 . Nova Marilândia 
070 - Nova Maringá 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Olimpia 
074 - Nova Xavantina 
075 - N. HOrizonte do Norte 
076 - Novo Mundo 

-

"7 - Novo São Joaquim 
a -Para nafta 
9 - Paranatinga 

080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 - Porto Esperidião 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 - Pontal do Araguaia 
09' - Poxoréo 
092 - Primavera do leste 
093 - Ouerência 
094 - Reserva do Cabaçal 
095 - Ribeirão Cascalheira 
096 - Ribeirãozinho 
097 - Rio Branco 
098 - Rondonópolis 
099 - Rosário Oeste 
100 - Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezinha 
103 - Blo. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Leverger 
'05 - Sapezal 
106 - São Félix do Aragua ia 
107 - São José do Rio Claro 
108 - S. Jcsé dos O. Marcos 
109 - São José do Povo 
'10 - São José do Xingu 
111 - São Pedro da Cipa 
112 - Sinop 
113 - Sorriso 
114 - Tabaporá 
115 - Tangará da Serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
11 8 - Tesouro 
l1 D - Torixoréu 
120 - União do Sul 
121 - Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V, Bela da S. Trindade 
124 - Vila Rica 

Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA W 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 - Filiado à 

Nós abaL O assinados, vimos apoia a PEC 21 6 (Proposta de Emenda 
Co .sft c · enal);~q e t -ata do Piso Saladal Profissional Nado lal ti s 

ofssionais da Educação que pretende reverter o quadro d baL { 
emuner, t;ão da profisÇ o. 
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SUBSEDES 

001 • Acortzal 
002 • Água 80a 
003 • Alta Floresta 
004 • Alto Ataguala 
005 • Alto Boa Vista 
006 • Alto Garças 
001 - Alto Paraguai 
008 - Alto Taqueri 
009 - Araguaiana 
010 - Araguainha 
011 - Arapulanga 
012 - Arlpuanl 
013 - Arenápolis 
014 - Apiacás 
015 - Barão do Melgaço 
016 - Barra do Sugres 
017 - Barra do Garça 
018· BrasOOl1e 
019 - Caceres 
020 - Chapada dos Guimarles 
021 - Cláudia 
022 - Campinépolis 
023 - Campo Novo do Parecia 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Julio 

~I TE ·MT 
Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA N" 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 - Filiado à~W e à m tE 

Nós abaixo assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Emenàa 
Constitucisna1kque trata do Piso Salarial Profissional Nacional dos 
Profissionais rlaEducação que pretende reverter o quadro de baixa 
remuneração da profissão. 

NOME RG ASS1NA T URA 026 - Canabrava do Norte 
027 - CanaraM 
028 · Castanheira Itll OJ\,W-~ <:\m Ste1 ~ <19q .2,~/o ssvj Mt' (I-')I.c>.,~ , .D'J.. S) , :2s/1fl lIo+V r-029 - Cocallnho 
030 - CoIider 
031 • Comodoro 
032 • Confresa 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiabá 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 • Dom Aquino 
038 · Fellz Natal 
039 . F~ueir6polll do Oeste 
040 • Gaucha do Norte 
041 - General CameMo 
042 - Glória O'Oeste 
043 · Guarenta do Norte 
044 • Gulratlnga 
045 - Indiaval 
046 - Itauba 
047 - IUqulra 
048 . Jader. 

~~:*a 
051- _ 
052 - Juara 
053 • Juruena 
054 - Juscimeira 
055 - lambari O'Oeste 
056 - lucas do Rio Verde 
057 • luciar. 
O!)ij - Marcelãndla 
059 - Matupé 
060 - Mlrassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelândia 
063 - N. Sra. 00 Uvramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 . Nova Brasiltndla 
066 - Nova CanaA do Norte 
067 • Nova Guarita 
C68 - Nova lecerda 
069 - Nova Maritândla 
070 • Nova Maringi!l 
07 1 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova OIlmp1a 
074 - Nova XavanUna 
075 - N. Horizonte do Norte 
076 - Novo Mundo 
077 - Novo 5ao Joaquim 
078 - Paranalta 
079 - Paranatinga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norto 
086 • Porto dos Gaúchos 
087 - Porto Esperidllo 
088 - Porto Estrela 
089 - P1analto da Serra 
090 -W. Araguaia 
091 -
092 - era do leste 
093 • Querênc1a 
094 - Reserva do Cabaçal 
095 - Ribeirão Cascalheira 
096 - RibeirAoztnho 
097 - R;o Branco 
098 - Roodonópolis 
099 - Rosário Oeste 
100 . Salto do C6u 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Ter.rinha 
103 - Sto. Afonso 
104 • Slo. Anlonio do leverger 
105 - Sapezal 
106 - São Félix do Araguaia 
107· São José do Rio Claro 
108 - S. José dos a. Marcos 
109 - São José do Povo 
110 - São ~ do Xlngú 
111 - sao Pedro da Cipa 
112 - S;nop 
113 - Sorriso 
114 - Tabaporá 
115 • T angará da Serra 
116 - Taporah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 

To( ;0 YJP P. ~ (J,i rd t'0I -:; ~ b j t2:3 s.5el AIl í f-/ fJJí.úÚ.!-//,f7lt/ri7;,/J, IJ 

-

119· Torixoréu 
120 - UniAo do Sul 1 ~----------~----------~----------j 121· V41Irzea Grande . 
122 - Vera 
123 - V. Bela da S. Trindade 
124 - Vila Rica 
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SIlBSEDES , 

00 1 - Acorizal 
002 • Água Boa 
003 - Alta Floresta 
004 - ,\2to Araguaia 
005 . Alto Boa Vista 
ot6 - Alto Garça. oc. 7 - Alto ParaguaJ 
008 - Alto Taqual1 

• 009 • Araguaiana 
010 - Afagueinha 
011 • Araputanga 
012· ArlpuanA 
0 13 - Nenápolis 
014 - Aplacá, 
Q;15 - Barlo do Melgaço 
016 - Barra do Sugres 
017 - Barra do Garça 
018 - Bra5nert. 
019· C4cer.s 
020 - Chapada dos Gulmart.s 
021 • ClAudia 
022 - Camplnapolls 
023 - Campo Novo do Parecis 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Júno 
026 • Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Cocalinho 
030 • Collder 
031 - Comodoro 
032 - Confresa 
033 - Cotriguaçu 
034 - C<Jlab' 
035 - Denise 
036 • Diamantino 
037 - Dom Aquino 
038 · FeliZ Natal 
039 - Figueir6poUs do Oeste 
040 - Gaúcha do Norte 
041 - General Carneiro 
042 - Glória O'Qeste 
043 - Guarantã do Norte 
044 - GulratJnga 
045 - Indiallal 
046 · ltaúba 
047 -ltiqulra 

g:~:J. 
050 -
051 - J 
052 - Juafa 
053 - Juruena 
054 • Juscimelra 
055 - Lambari O'Oeste 
056 - Lucas do Rio Verde 
057 - Luciara 
O~H • MarcelândlB 
059· Matupá 
060 • Mirassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 - NortelAndi. 
063 - N. Sra. 00 Livramento 
064 - Nova Bandelt'anle 
065 • Nova Brasilândla 
066 - Nove Canaâ do Norte 
067 - Nova Guarit& 
Õ68 - Nova Lacerda 
069 - Nova Marilândia 
070 - Nova Maringâ 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova OIlmpia I 

074 - Nova Xavantina 
015 - N. Horizonte do Norte 
016 - Novo Mundo 
077 - Novo 510 Joaquim ' 
018 - Paranafta 
079 - ParanaHnga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúcho. 
087 - Porto esperidlio 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 -E Anoguala 091 -
092 - era do Leste 
093 - Ouer6ncia 
094 - Reserva do Cabaçal 
095 - Ribelrio Cascalhelra 
096 - RibeirAozinho 
097 - Rio Branco 
098 - Rondon6polis 
099 - Rosário Oeste 
100 • Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
1 02 - Santa T erezinha 
103 - Sto. Afonso 
104 - 510. Antonio do Leverger 
105 - Sepezal 
106 - SAo Félix do Araguaia 
101 - 510 Jos' do Rio Claro 
108 - S. José dos Q . Marcos 
109 - 560 José do Povo 
110 - São Jos' do Xlngu 
111 - São Pedro da CIpa 
112 - Sinop 
113 - Sorriso 
114 - Tabaponl 
115 - Tangart da Serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 .. - Tesouro 
119 - TorixoréIJ 
12il - UniAo do Sul 
121 - V6rzea Grande 
122 - Vera 
123 - V. Bela da S, Trindade 
124 - Wa Rica 

j?!)'NTEP.MT 
Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA N° 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 - Filiado à ~V\1" e à m ~ 

Nós abaixo assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Emtnàa 
Constitucisnalkque trata do Piso Salarial Profissional Nacional dos 
Profissionais da Educação que pretende reverter o quadro de bai. a 
remuneração da profissão. 

NOME . RG ASSINATl RA 

I 
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SUBSEDES 

00' - Acoriza' 
002 • Água Boa 
003 - Ma Fk>resla 
004 - Alto Araguaia 
005 - Atto Boa Vi.ta 
006 - Alto Garças 
007 - Alto Paraguai 
008 • Alto Taquarl 
009 - Aragualana 
010 • Araguainha 
011 • Araputanga 
012 · Arlpuanl 
013 · A1enjpolis 
014· Aplacás 
015 - Sarão do Melgaço 
016 - Barra do Sogras 
017 - Barra tio Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Cáceres 
020 - Chapada dos Gulmataes 
021 - Cláudia 
022 - Camplnápolis 
023 - Campo Novo do P8lecis 
024 - Campo Verde 
025 • Campos de Júlio 
026 • Canabrava do Norte 
027 - Canaran. 
028 - Castanheira 
029 - Coca\inho 
030 - CoIider 
031 • Comodoro 
032 • Confrasa 
033 - Cotriguaçu 
034· Cuiabá 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aquino 
038 - FeliZ Natal 
039 - Flgueirópolls do Oesta 
040 - GaUcha do Norte 
041 - General Carneiro 
042 • Glóc1a O'Oeste 
043 • GuaranLA do Norte 
044 • GulraUnga 
045 - Indiava! 
046 -Itauba 
047 • ltiqulra 

048 • • 049 - a 
050 • 
051 - J 
052 - Juar. 
053 - Jurvena 
054 • Juscimelra 
055 - Lambari O'Oeste 
056 - lucas do ~Io Verde 
057 - luciara 
O~ - Marcetln(ha 
059 - Matupé 
060 - Mirassol D'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelandia 
063 - N. Sra. Do Livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova BrasUAnd!. 
066 - Nova Canaã do Norte 
p67 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova MarilAndia 
070 • Nova Maringã 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova OHmpia 
674 - Nova XavanUna 
075 - N . Horizonte do Norte 
076 - Novo Mundo 
071 - Novo 510 Joaquim 
078 - Paranalta 
079 - Paranatinga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082· Poconé 
083 - Ponle Branca 
()8.4 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 • Porto elpefidl60 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 --'0 Araguala 
091· 
092 - era do Leste 
093 - Quer6ncla 
094 - Reserva do Cabaçal 
095 - RibeirAo Cascalhelra 
096 - RibeirAozinho 
097 - Rio Branco 
098 . Rondonópolis 
099 - Rosário Oeste 
100 - Salto do C'u 
10 1 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezlnha 
, 03 - Slo. Afonso 
'04 - $to. Antonio do leverger 
105· Sapezal 
106 - SAo F"ix do Araguala 
107 - $Ao José do Rio Claro 
108 • S. José dos Q . Marcos 
109 - São José do Povo 
110 - São José do Xlngú 
111 • S60 Pedro da Cipa 
112· Sinop 
, , 3 • SoIri1o 
114 - Tabapor6 
115 • Tangarã da SemI 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
119 - T orixoréu 
120 • Uni60 do Sul 
121 - Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V. 8ela da S. Trindade 
124 - V"8 Rica 

~, TEP-M1 
Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA N° 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 - Filiado àCU'tf e à m I! 

Nós abaixo assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Emenàa 
Constitucienalkque trata do Piso Salarial Profissional Nac ional dos 
Profissionais da Educação que pretende reverter o quadrü de baixa 
remuneração da profissão. 

NOME ASSINATURA 

Rua Mestre João Monge Guimarães, 102 - Bairro Bandeirantes - CEP 78010-170 - Cuiabá - MT e-mail: sintep@terra.com.br - Site: www.sintep.org.br - Fones: (65) 6234343/624-1707 - Fax: (65) 6234699 
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SUBSEDES 

001 o Acorizal 
002 o Água Boa 
003 o Alta Floresta 
004 • AHo Araguaia 
005 o Alto Boa Vista 
006 o Alto Garças 
007 o AHo Paraguai 
008 o Alto Taquari 
009 - Araguaiana 
010 - Araguainha 
011 o Araputanga 
O 12 o Aripuanã 
013 o Arenãpolis 
014 o Apiacãs 
015 o Barão do Melgaço 
016 o Barra do Bugres 
0'7 - Barra do Garça 
018 - Brasnorte 
019 o Cãceres 
020 - Chapada dos Guimarães 
021 - Claudia 
022 o Camplnápolls 
023 - Campo Novo do Parecis 
024 - Campo Verde 
025 - Campos da Julio 
026 o Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 o Cocalinho 
030 o Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confresa 
033 o Cotriguaçu 
034 o Cuiabá 
035 o Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aquino 
038 o Feliz Nalal 
039 o FIgueir6pol is do Oasta 

lIaúcha do Norte 
sneral Carneiro 

o Glória O'Oeste 
043 - Guarantã do Norte 
044 - Guiratlnga 
045 - Indial/ai 
046 o Itaúba 
047 - Itiquira 
048 - Jaciara 
049 o Jangada 
050 - Jauru 
051 o Julna 
052 o Juara 
053 - Juruena 
054 - Juscimeira 
055 o Lambari O'Oeste 
056 o Lucas do Rio Verde 
057 - Luciara 
058 - Marce!§r.~!õ 
059 - Matupá 
060 o Mlrassol O'Oeste 
061 o Nobres 
062 o Nortelandia 
063 - N. Sra . Do Livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 ~ Nova Brasilàndia 
066 o Nova Canaã do Norte 
067 ~ Nova Guarita 
068 o Nova Lacerda 
069 • Nova Marilêndla 
070 o Nova Maringã 
011 ~ Nova Monte Verde 
072 ~ Nova Mutum 
013 - Nova Olimpia 
074 ~ Nova xavanlina 
075 - N. Horizonte do Norte 
076 - Novo Mundo 

São Joaquim 

080 o Pedra Preta 
081 ~ PeIxoto de Azevedo 
082 o Poconé 
083 o Ponte Branca 
064 • Pontes e Lacerda 
085 . Porto Alegre do Norte 
086 o Porto dos Gaúchos 
087 • Porto Esperidlão 
088 o Porto Estrela 
089 o Plana~o da Serra 
090 • Pontal do Araguaia 
091 o PoxoréO 
092 o Primavera do Leste 
093 o Querêncla 
094 - Reserva do Cahaçat 
095 • RibArrão Cescalheire 
096 - RibeirAozinho 
097 o Rio Branco 
098 o Rondon6polls 
099 • Rosario Oeste 
100 o Salto do Céu 
101 o Sanla Carmem 
102 • Santa Terezinha 
103 o Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Leverger 
lOS o Sapazal 
106 o São Félix do Ara9uaia 
107 o São José do Rio Claro 
108 o S. José dos Q. Marco. 
109 - São José do Povo 
110 • São José do Xingú 
1 I 1 • São Pedro da Cipa 
112 o Sinop 
113 o Sorriso 
114 - Taoapora 
115 o Tangará da Serra 
116 o Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 

Jl}J, TEPsMT 
Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA N° 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 - Filiado à ~U'r e àm ~ 

Nós abaixo assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Emenda 
Constitucienal);~que trata do Piso Salarial Profissional Nacional dos - - ' Profissionais da Educação que pretende reverter o quadro de baixa 
remuneração da profissão. 

NOM.E ,( ,-'" RG AS.SINA TURA 
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SUBSEDES 

001 - Acorizal 
002 - Água Boa 
003 - Alta Floresta 
004 - Alto Araguaia 
005 - Alto Boa Vista 
006 - Alto Garças 
007 - Alto Paraguai 
008 - Alto Toquari 
009 - Araguaiana 
010 - Aragua lnha 
011 - Araputanga 
012 - Aripuanã 
013 - Arenápolis 
014 - Apiacás 
015 - Barão do Melgaço 
016 - Barra do Sugres 
017 - Barra do Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Caceres 
020 - Chapada dos Guimarães 
021 - Cláudio 
022 - Cail ,pinâpolis 
023 - Gampo Novo do Parecis 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Júlio 
026 - Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Cocalinho 
030 - Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confresa 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiabá 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aquino 
038 - FAliz Natal «9 . F-=iguelrópolis do Oeste 

- Gaúcha do Norte 
- Gene,-,;: I Carneiro 

42 - Glória O-Oeste 
043 - Guarantã do No ~ 
044 - Guiratinga 
045 - Indlavaí 
046 - lIaúba 
047 - Itiquira 
048 - Jaciara 
049 - Jangada 
('150 - Jauru 
051 - Juína 
052 - Juara 
053 - Juruena 
054 - Juscimeira 
055 - Lambari O'Op.ste 
056 - Lucas do Ri,,) Verde 
057 -l.uciarrt 
;)58 - fIIoall A.:,and;ott 
059 - 1\t1alupa 
060 - Mirassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelând!<> 
063 - N. Sra. Do Livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova Brasilândia 
056 - Nova Ca"aâ do Norte 
067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova Marilândia 
070 - Nova Maringá 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Muturr. 
073 - Nova Olimpia 
074 - Nova Xa'!antina 
075 - N. HOrizonte do Norte 
C'7f\ - ~lol.'o fJ1ul"ldo 

_ 7 - Novo sao Joaquim 
8 - Paranalta 

79 - Paranatinga 
OEI) · Pedra Preta 
08 ~ . Peixoto de Azevedo 
DaL - Poc')nÉ' 
083 - Pont!-\ Branca 
084 - rantes e Lacerda 
085 - Porte, Alegre do Norte 
086 - P" rto ,jos Gaúchos 
C87 - Pc..10 Esperidião 
OBS - Por ~o Estrela 
089 - PlêtnR!to da SArra 
090 - Pontd' do AraguaiiJ 
091 - Poxon~o 
nC'12 _ Fl ill l3vera do Leste 
093 - Querência 
094 - R09:serva ::to Cahaçal 
095 - Hibeirão Cascalheira 
096 - Ribeirêozi' .ho 
097 - Rio Branco 
098 - Rondonópoh.; 
099 - Rosário Oestn 
100 - Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezinha 
103 - Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Lt:verger 
105 - Sapezal 
106 - São Félix do Araguaia 
107 - São José do Rio Cla. o 
108 - S. José dos Q , Marco. 
109 - São José do Povo 
110 - São Jose do Xingú 
111 - São P~dro da Cipa 
112-Sinop 
113 - Sorriso 
114 - Tabaporá 
115 - Tangará da Serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
119 - Torixoréu 
120 - União do Sul 
í21 . Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V_ Bela ó:; S_ Trindade 
124 - Vil~ Rica 

("-) 
,v .... 

f--;1 \ JH ~ ~L:t~fP ~,~1J1.J 
t;:Y' "i,I.J :.l ~- fi --

"" 
v Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 

UTILIDADE PÚBLICA N° 2_646 DE 04/08/66 - CNPJ 15_007.842/0001 -42 - Filiado à ~Qff 

j\ ' 5s aba i/ o assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Em 'ocia 
Co Isft lcie_nal);~que trata do Piso Saladal Profissional Nadoial d os 
!>rúfissi onais da ducaç; o q e pretende reverter o quadro d e ba! h 

í ~ TiUllén çi" o da profissão. 
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SUBSEDES 

00 1 - Acorizal 
002 - Água Boa 
003 - Alta Floresta 
004 - Alto Araguaia 
005 - Alto Boa Vista 
006 - Alto Garças 
007 - Alio Paraguai 
008 - Alto Taquari 
009 - Araguaiana 
010 - Araguainha 
011 - Araputanga 
012 - Aripuanã 
013 - Arenápclis 
014 - Aplacás 
015 - Barão do Melgaço 
016 - Barra do Bugres 
017 - Barra !lo Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Cáceres 
020 - Chapada dos Guimaraes 
021 - Cláudia 
022 - Campinapolis 
023 - Campo Novo do Parecis 
024 - Campc Verde 
025 - Campcs de Júlio 
026 - Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Coca linho 
030 - Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confresa 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiabá 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aqu ino 
038 - Feliz Natal 

t -Figueirópolis do Oeste 
- Gaúcha do Norte 
- General Cameiro 

42 - Glória D'Oeste 
043 - Guaranta do Norte 
044 - Guiratinga 
045 - Indlavai 
046 - Itaúba 
047 - Itiqulra 
048 - Jaciara 
OA9 - Jangada 
050 - Jauru 
051 - Julna 
052 - Juara 
053 - Juruena 
054 • Juscimeira 
055 . Lambari O'Oeste 
056 . Lucas do Rio Verde 
057 . Luciaril 
O:;,d • Marcetãndlêl 
059 - Malupa 
060 . Mirassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 • Nortelândia 
uÓ~ · N. Sra . Do Li'/ramel1to 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova Brasilândia 
066 - Nova Canaã do Norte 
067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova Marilàndia 
070 - Nova Maringá 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Olimpia 
074 - Nova Xavantina 
075 - N. Horizonte do Norte 

.,

- Novo Mundo 
• Novo sao Joaquim 
- Paranaita 

9 - Paranatinga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
OC5 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 - Porto Esperidião 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 . Pontal do Araguaia 
091 - Poxoréo 
092 - Primavera do Leste 
093 - Querência 
094 - Reserva do Cabaçal 
095 - Ribeirão Cascalheira 
096 - Ribeirãozinho 
097 - Rio Branco 
098 - Rondonópolis 
099 - RosáriO Oeste 
100 - Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezinha 
103 - Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Leverger 
105 - Sapezal 
106 - São Félix do Araçluaia 
107· São Jose do Rio Claro 
108· S. José dos Q. Marcos 
109 - São José do Povo 
110 - São José do Xingu 
111 - São Pedro da Cipa 
112 - Sinop 
113 - Sorriso 
114 - Tabapcrá 
115 - Tangará da Serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
119 - Torixoréu 
120 - União do Sul 
121 - Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V. Bela da S. Trindade 
124 - Vila Rica 

Sindicato dos trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA N° 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001 -42 - Filiado à 

Nós a baL' o assinados~ vimos apoiar a PEC 216 (Proposta d e Emencia 
Cosft'o_nal);~C(ue trata do Piso Saladal Profissional Nacional dos 

-ofssionais cÍa Educ~lção que pretende rever·ter o quadro de ba L a 
e 1Un € a >' ão da profhsão. 

I NOM E RG ASSjJ'JATt íR.-\ 
I .. ú I ) DL rJR R{;" .l)O() ~ I-lS S)p.c;.p h. "\\ ~ //-. \ rx r( t\ r('"Y\~ ci'rn n. .-1.: 1 ~ "5:) L\ 2---tl .. 4:~~+.JtMl -~ KJ~ L A ' 

",/ g tCJ/ ~ #,,/1t.I 11$): -3 c.. J ç- S s P. .W·'" 1--1':''' • I. 
'-? .1111\ /1 )// .~ cAI 

I .-frn ~ .' /b-,,.,L L \'~ L) Y -f /..{ "3 Cf 55 O IYJ -r '--..l~~// 
g ~~l". ~plA(1., ,r.1. ~n ? _o 8~ç~dl(; VI I~r; l-

i VJJ(\{). 't}..il}ll). OQ, . '.tl(;'PVUM .il~qoqCf - Cf' i. /Ih. '~2 / . __ i 

li, 'I, .rlYl J7. d" (k ,~ I b :r26 3f'i~o 1 ~ V~Wl --I 
!171a4' _f'VIJrYl:'A/7 ~/1MJ 1/5 - c.,oP 0 5;) / 1 RIr 01 o.h.fL(/ \ YV 17 

t! 1 "'- ' V l 

f--- , -I -----
I 
~ I 

i , I ___ o ----- I 
- ----- -_._-- ----

I 
, , --_._-
- -.----- ---
I - --~-. 

~--- - --
,- ---- ---_._-- .- -------- --- -- --I , : I , --
, 

I 

, 
- I 

I , , 
1 

- ----J 
I -j ! -

-
l --l i - -, 

1 

I . 
I 

i 
I I I -- -- --

L...._ - i i i , . ---------, 
I 1 

._--- , 
[ -- -- -_.- - --, 

--------1 , 
------- -,----- ------+-- ._--- --- I 

I --, 
1--- ----

>--­
! 

---~.----j ,=------ I -1 
~I-------------~I--------------, -- .---- --------, + i 

I I1 ----------- -- ., 

i~-----------------~·----- ---

r-----, 
, 

1 

----j---, 
i 

---- ---
__ -I , ,-

I 

-1 
__ --l -F-

Rua Mestre João Monge Guimarães, 102 - Bairro Bandeirantes - CEP 78010-170 - Cuiabá - MT 
e-mail: sintep@terra.com.br - Site : www.sintep.org.br - Fones: (65) 623-4343/624-1707 - Fax: (65) 623-4699 



SUBSEDES 

001 - Acorizal 
002 - Água Boa 
003 - Afta Fk>relta 
()().( - Alto Ataguala 
005 - AJto 80a Vista 
006 - Alto Garça. 
007 - Alto Paraguai 
008 - Alto Taqual1 
009 - Aragualana 
010 - Afaguainha 
0" - Araputanga 
01 2· Aripuana 
01 3 - Arenápolis 
014 - Apla~s 
015· aarlp do Melg.ço 
0 16 - Barra do Sugres 
0 17 • 9a". do Garça 
018 - BrasnOrte 
01 9 - Cáceres 
020 - Chapada dos Gulmaraes 
021 • Cláudia 
022 • Camplnâpolls 
023 - Campo Novo do Pareds 
024 - Campo Verde 
025 - Campos d. Júlio 
026 • Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Cocalinho 
030 - Col1d8r 
031 - Comodoro 
032 - Confras. 
033 • Cotrig<Iaçu 
034 - Cuiab* 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aqulno 
038 - Feliz Natal 
039 - F;gueir6poUs do Oeste 
040 - GaUcha do Norte 
041 - General Carneiro 
042 - Glória O'Oeste 
043 - GuarantA do Norte 
044 - Gulratinga 
045 - Indlava l 
046 - (tsúba 
047 - lliqulra 

g:::" . 050 • 
Os t - Ju a 
052· Jusra 
053 - Jurus"a 
054 - Juscimelra 
055 - lambari D'Oeste 
056 - Lucas do Rio Verde 
057 - Luclara 
O~ - Maroelàntha 
059 - Matupé 
060 - Mirassol O'o.ste 
06 1 - Nobres 
062 - Nortelândie 
063 - N. Sra . 00 Livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova Brasilandia 
066 • Nova Canal do Norte 

-067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova MarUandla 
070 - Nova Maringã 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 

.073 - Nova OI lmpia 
014 • Nova Xavantlna 
075 - N. Horizonte do Norte 
076 - Novo Mundo 
077 . Novo São Joaquim 
078 - Paranafta 
079 - Paranalinga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé ' 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 • Porto Esperidilo 
088 - Porto Estre«a 
089 -.1 rto da SeITa 090 • do Araguaia 
091 - o 
092 - vera do Leste 
093 • Ouerénáa 

~nd~~·~rabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso 
UTILIDADE PÚBLICA N° 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 - Filiado à ~U'\T' e à ai di 

Nós abaixo assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Emenàa 
Constitucienalkque trata do Piso Saladal Profissional Nacional dos 
Profissionais da Educação que pretende reverter o quadro de baixa 
remuneração da profissão. 

NOME RG ASSI~AfrjfR7-\ 
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094 • Reserva do Cabaçal 
095 - Ribeirão Cascalheira 
096 • RibelrAozinho -_. 
097 - Rio Branco 
098 • Rondonópolõs 
099 - Rosário Oeste 
100 • Salto do Céu 
101 • Santa Carmem 
102 - Santa Terezlnha 
103 - Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonte do Leverger 
105 - Sapezal 
106 - SAo Félix do Araguaia 
107 · Slo José do Rio Claro 
' 08 - S. José dos O . Marcos 
109 - São José do Povo 
110 - São José do Xingú 
111 • São Pedro da Cipa 
112· Sinop 
i 13 • Sorriso 
114 - Tabaporê 
115 - Tangará da Serra 
116· Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
119 • Tortxoréu 
120 - União do Su& 
121 - Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V. Bela da S. Trindade 
124 • VIla RIca 

I 

Rua Mestre João Monge Guimarães, 102 - Bairro Bandeirantes - CEP 78010-170 - Cuiabá - MT e-mail: sintep@terra.com.br - Site: www.sintep.org.br - Fones: (65) 623-4343 I 624-1707 - Fax: (65) 623-4699 
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' SUBSEDES 

00 1 - Acortzal 
002 - Águ. Bo. 
003 ~ AUa Flore.ta 
004 • Alto Araguaia 
005 .. Alto Soe Vista 
006 .. Mo Garças 
007 .. Alto Paraguai 
008 .. Alto Taqu8lt 
009 - Aragualana 
O 1 O .. Ataguainha 
011 - Anlputanga 
012 - Aripuanl 
013 - Aren<lpolis 
014 - ApIoás 
O, 5 .. Bart,o do MelgaÇQ 
016 .. Barra do Sogres 
017 .. Sarra çk) Garça 
018 .. Brasnorte 
019 .. Cttceres 
020 - Chapada dos GuJmarMI 
021 .. Cléudia 
022 .. Campinépotls 
023 - Campo Novo do Pareds 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Júlio 
026 .. Canabrava do Norte 
027 - Canaran. 
028 - Castanheira 
029 .. Coçalinho 
030 - CoJlder 
031 - Comodoro 
032 - Confre.a 
033 - CotrIguaçu 
034 ·CuJa~ 
035· Denis. 
036 - Diamantino 
037 .. Dom Aquino 
038 .. Feliz Natal 
039 - Flgue1r6pol1. do Oesl. 
040 - Gaúch. do No<Ia 
041 .. General Carneiro 
042 - Glória O'Oeste 
043 .. Guarantl do Norte 
044 - GulraJinga 
0.5 .. lodlavat 
046 -Itaúba 
047 .. Itlquk'a 

048-. '. 049 - • 
050-
051 -
052 .. Jusra 
053 - Jurvena 
054 .. Juscimelra 
055 .. Lambari O'Oeste 
056 .. Lucas do Rio Verde 
057 - Luciara 
O~~ - M,ucaIAnd •• 
059 - Matup' 
060 .. Mirassol o'Oeste 
061 .. Nobres . 
062 .. Nortelandia . 
063 .. N. Sra. 00 Uvramento 
064 .. Nova Bandeirante 
065 - Nova 8resllAndla 
066 - Nova CanaA do Norte 
067 .. Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova MarilAndIa 
070 - Nova Maringá 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 

.073 - Nova OHmpla 
074 - Nova Xavantlna 
075 - N. Horizonte do Norte 
076 • Novo Mundo 
077 - NoYO SJo Joaquim 
078 · Paranarta 
079 - Paranatinga 
08() - Podno Prela 
081 - Peixoto de AzeYedo 
082 - Pocoo6 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Pano Alegre do No<Ia 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 - Pano EsperidlA<> 
088 - Porto E'lrel. 
089 - Planalto da SemI 090 _ I do AtaguaJa 
091 
092 • vera do Leste 
093 - au."ncJa 
094 • ReServa do Cabltçal 
095 - RibelrAo Cascalhetra 
096 • RibelrAozInho 
09T · Rio Branco 
098 - RondonópoHs 
099 • Rodrio Oeste 
100· 5aho do C6u 
101 • Santa Carmem 
102· Santa Terezinhe 
103· Sto. Afonso 
104 • Sto. Antonio do Leverger 
105 - Sapezal 
106 - SAo f6lix do Araguaia 
107 • 510 Jos. do RIo Claro 
108 - S. José dos Q. Marcos 
109· SAo José do Povo 
110 - SJo José do Xlngu 
111 - Slo Pedro da Cipa 
112 - Sinop 
113 - Soniso 
114. Tabap<ri 
115 • Tangará da serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 • T ssouro 
119 - Torixoréu 
120 - UnIA<> do Sul 
121 - Várzea Grande 
122 - Vara 
123 - V. Bela d. S. Trindade 
124 - V~. RIca 

: v.oLA ESTADUAL" SÁO um ~ Rua das Ametistas, s/n , plNTEP.MT Vila 11arlana - Fone (65) 223-2892 \ 
Sindicato dos trabalhadores do Ensino PÚbli~~;:dJ:!~MU~t>: ~!.~',:~i·2 . 
UTILIDADE PÚBLICA N° 2.646 DE 04/08/66 - CNPJ 15.007.842/0001-42 JFUQd9 ~Wee~ I~p"'r.:~ ~ "..A-T I 't;P 78201)-000 - CAC,- . . ':": : - ' . 

Nós abaixo assinados, vimos apoiar a PEC 216 (Proposta de Emenàa 
Constitucisnalkq ue trata do Piso Salar'ia l Profissional Nacional dos 
Profissionais da -Educação que pretende reverter o quadro de baixa 
remuneração da profissão. 

Rua Mestre João Monge Guimarães, 102 - Bairro Bandeirantes - CEP 78010-170 - Cuiabá - MT e-mail: sintep@terra.com.br - Site: www.sintep.org.br - Fones: (65) 623-4343 I 624-1707 - Fax: (65) 623-4699 
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SV BSEDES 

001 . Acorfzzl 
002 . !,gua Boa 
OO:-j • Alfa Floresta 
004 . Alto Araguaia 
f,OS - Alto Boa Vista 
006 - Alto Garças 
007 - Alto Paraguai 
008 - Alto Taquari 
009 - Araguaiana 
O 1 O - Araguainha 
011 - Araputang8 
012 - Aripuanã 
013 - Arenápolis 
014 - Apiacás 
015 - Barão do Melgaço 
016 - Barra do Bugres 
017 - Barra do Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Cáceres 
020 - Chapada dos Guimaraes 
021 - Cláudia 
022 - Campinápolis 
023 - Campo Novo do Parecis 
024 - Campo Veree 
025 - Campos de Júlio 
026 - Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Coca linho 
030 - Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confre,a 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiabá 
035 - Denise 
036 - Diamantino 
037 - Dom Aquino 
038 - Feliz Natal 

. - Figueirópolis do Oeste 
- Gaúcha do Norte 

! - Gen~ral Carneiro 
042 - Glória O'Oeste 
043 - Gtlarantã do Norte 
044 - Guiratinga 
045 - lndiavai 
046 - Itaúba 
047 - Itiquir a 
048 - Jacia~a 
049 - Jangada 
050 - Jauru 
051 - Julna 
052 - Juara 
053 - Juruena 
054 - Juscimeira 
055 - Lambar; O'Oeste 
056 - Luc~s do Rio Verde 
os"! - Lucia .... 

059 - Matupa 
060 - Mirassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelãndia 
063 - N. Sra. Do Livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova Brasilãndia 
066 - Nova Canaã do Norte 
067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova Marilândia 
070 - Nova Maringá 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Olimpia 
074 - Nova Xavantlna 
075 - N. Horizonte do Nortp 

-

-Novo Mundo 
- Novo São Joaquim 

:J - Paranaita 
079 - Paranatinga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
085 - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 - Porto Esperidião 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 - Pontal do Araguaia 
091 - Poxoréo 
092 - Primavera do Leste 
093 - Querência 
094 - i(:eserva do Cabaçal 
095 - Ribeirão Cascalheira 
096 - R;beirãoz;nh~ 
097 - Rio Branco 
098 - Rondonópol's 
099 - Rosáno Oe3te 
100 - Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezinha 
103 - Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Leverger 
105 - Sapezaf 
106 - sao Félix do Araguaia 
107 - S~o José do Rio Claro 
108 - S. José dos Q . Marcos 
109 - São José do Povo 
110 - São José do Xingú 
111 - São Pedro da Cipa 
112 - Sinop 
113 - Sorriso 
114 - Tabaporá 
115 - Tangará da Serra 
116 - Tapurah 
117 - Terra Nova do Norte 
118 - Tesouro 
"9 - Torixoréu 
120 - União do Sul 
121 - Várzea Grande 
122 - Vera 
123 - V. 8ela da S. Trindade 
124 - Vila Rica 
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001 - Acorizal 
002 - Água Boa 
003 - Alia Floresta 
004 • Alto Araguaia 
005 - Alio Boa Vista 
006 - Alio Garças 
007 - Alto Paraguai 
008 - Alto Taquari 
009 - Araguaiana 
010 - Aragua inha 
:J lí - Aropu~Lnga 
012 - Aripuanã 
013 - Arenápolis 
01 4 - Apiacás 
015 - Barâo do Melgaço 
016 - Barra do Bugres 
017 - Barra do Garça 
018 - Brasnorte 
019 - Caceres 
020 - Chapada dos Guimarães 
021 - Cláudia 
022 - Campinápolis 
023 - Campo Novo do Parecls 
024 - Campo Verde 
025 - Campos de Júlio 
026 - Canabrava do Norte 
027 - Canarana 
028 - Castanheira 
029 - Cocalinho 
030 - Colider 
031 - Comodoro 
032 - Confre.;a 
033 - Cotriguaçu 
034 - Cuiabá 
035 - Denise 
036 - DIamantino 
037 - Dom Aquino 
038 - Feliz Natal 

~
- Figueirópolis do Oeste 
- Gaúcha do None 
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042 - Glória O'Oeste 
043 - Guarantã do Norte 
044 - Guiratinga 
045 - lodiavai 
046 - lIauba 
047 - ltiquira 
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049 - J ê:ngada 
050 - J' uru 
05 1 - .. !uína 
052 - Juara 
053 - Juruena 
054 - Juscimeira 
055 - Lambari D'Oeste 
056 - Lucas do Rio Verde 
057 - Luciam 
!j~ó - M3:rcw àl1oia 
059 - Matupá 
060 - Mirassol O'Oeste 
061 - Nobres 
062 - Nortelândia 
063 - N, Sra Do livramento 
064 - Nova Bandeirante 
065 - Nova Brasilândia 
066 - Nova Canaã do Norte 
067 - Nova Guarita 
068 - Nova Lacerda 
069 - Nova Marilàndla 
070 - Nova Maringa 
071 - Nova Monte Verde 
072 - Nova Mutum 
073 - Nova Olímpia 
074 - Nova Xavantina 
075 - N. HOrizonte do Nane 

~
) - Novo Mundo 

- Novo São Joaquim 
- Paranaita 

Oi9 - Paranatinga 
080 - Pedra Preta 
081 - Peixoto de Azevedo 
082 - Poconé 
083 - Ponte Branca 
084 - Pontes e Lacerda 
oas - Porto Alegre do Norte 
086 - Porto dos Gaúchos 
087 - Porto Esperid ião 
088 - Porto Estrela 
089 - Planalto da Serra 
090 - Pontal do Araguaia 
091 - Poxoréo 
092 - Primavera do Leste 
093 - Queréncia 
094 - Reserva do Cabaçal 
095 - Ribeirão Cascalheira 
096 - Ribeirãozinho 
097 - Rio Branco 
098 - Rondonópo1is 
099 - Rosano Oeste 
100 - Salto do Céu 
101 - Santa Carmem 
102 - Santa Terezinha 
103 - Sto. Afonso 
104 - Sto. Antonio do Leverger 
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SGM/P nº 5'f/o) Brasília,·S de ! t ::.u.:.L-::'" de 2005. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício-Preso nº 29, de 2005, que encaminha 
abaixo-assinado do Sindicato dos Trabalhadores do Ensino em apoio à PEC nº 
216/2003, comunico que determinei o envio do referido abaixo-assinado à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde tramita a Proposição. 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO CARLOS ABICALlL 

Presidente 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
NESTA 

Documento: 25319·1 
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PEC 216/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Carlos Abicalil 

10/12/2003 

Modifica o inciso V do Art. 206 da Constituição Federal e 
acrescenta o inciso VIII ao mesmo Artigo, com a finalidade de 
incluir o Piso Salarial Profissional dos Profissionais da Educação 
Escolar, como princípio geral do ensino no País. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação 

Especial 

Em 1') /42, /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À -CONSTITUIÇAO N.o 216, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Abicalil e outros) 

Modifica o inciso V do Art. 206 da Constituição Federal e acrescenta o 
inciso VIII ao mesmo Artigo, com a finalidade de incluir o Piso Salarial 
Profissional dos Profissionais da Educação Escolar, como princípio 
geral do ensino no País. 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _2697 
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216 
Projeto de Emenda à Constituição N° de 2003 

(Do Sr. Carlos Abicalil) 

o 

Modifica o inciso V do Art. 206 da Constituição 
Federal e acrescenta o inciso VIII ao mesmo Artigo, 

com afinalidade de incluir o Piso Salarial Profissional 
dos Profissionais da Educação Escolar, como princípio 

geral do ensino no País. 

Art. 1 . O artigo 206 da Constituição Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

v -valorização dos profissionais da educação escolar, garantindo, na forma 
da lei, planos de carreira para o magistério público, com ingresso, exclusivamente, 
por concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico para todas as 
instituições mantidas pela União; 

VIII - instituição do Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais da 
educação escolar, nos termos de lei federal. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação . 

Justificação 
Na Constituinte de 1987/88, um dos temas mais debatidos foi o da re­

valorização do magistério, associado ao da re-qualificação do ensino público, tanto 
que se cristalizou no texto da Carta Magna: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da lei, 
planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado 
regime jurídico único para todas as instituições mantidas pela União; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

O eixo das discussões na Constituinte, que partira da proposta da carreira 
única, foi a fixação do Piso Salarial Profissional Nacional. Como se pode ver no 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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Art. 206, o texto aprovado é ambíguo e pode dar azo a uma interpretação de "um 
piso salarial por carreira" - o que contradiz o adjetivo "profissional" que lhe é 
aposto. 

Sem um esquema de distribuição de encargos e de financiamento que 
propicie a todos os Estados e municípios pagarem salários dignos aos profissionais 
da educação é inócuo e ineficaz fixar-se um Piso Salarial Profissional Nacional­
PSPN. 

Com a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - não somente se asseguraram os direitos da 
valorização dentro de planos de carreira, como se propôs um mecanismo de 
financiamento que poderia viabilizar o PSPN . 

Art. 6. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive, nos termos dos estatutos e dos planos de 
carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso de provas e títulos; 
11 - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para tal fim ,· 
111 - piso salarial profissional,· 
IV- progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 

avaliação de desempenho,· 
V- período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga 

de trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios, estabelecerão padrão mínimo de oportunidades educacionais para o 
ensino fundamental, baseado no custo mínimo por aluno, capaz de assegurar 
ensino de qualidade. 
Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este Artigo será calculado pela 
União, ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando 
variações regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75- A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será 
exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e 
garantir o padrão mínimo de qualidade do ensino. 

§ 10 A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio 
público que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do 
respectivo estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 20 A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão 
entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno relativo ao padrão mínimo de 
qualidade. 

Com a conjugação desses dispositivos ao do Artigo 69 da LDB, que 
disciplinam os percentuais de impostos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino - MDE e o custo-aluno-qualidade, estariam garantidas 
não somente a implantação dos planos de carreira, como a instituição do PSPN, 
componente básico do "custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade" . 

Assim, cada município aSSLmIrIa um encargo de alunos do ensino 
fundamental e da educação infantil - e nenhuma matrícula a mais - segundo sua 
capacidade de atendimento, que teria, como parâmetro, um custo-aluno-qualidade 
que possibilitasse o pagamento de remunerações aos profissionais da educação 
iguais, ou acima do PSPN. 

Se sua receita anual vinculada à educação fosse, por exemplo, de R$ 
720.000,00 e o custo-aluno-qualidade que possibilitasse o PSPN fosse de R$ 
1.200,00, a capacidade-limite de atendimento seria de seiscentos alunos. As outras 
crianças e os outros adolescentes seriam atendidos pelo governo estadual, também 
até o limite de sua capacidade de atendimento, ou por transferência de recursos 
deste à respectiva rede municipal, em caráter supletivo. 

Caso houvesse necessidade de atendimento superior a essa duas capacidades, 
a União complementaria os recursos do Estado, ou do município, para atender a 
toda a demanda possível nas outras etapas da educação básica. 

Esse mecanismo, obviamente, embora justo e compatível com as regras do 
regime de colaboração, era complicado e exigia a construção de planos de educação 
e a compatibilização de metas, estratégias e recursos de todas as esferas 
administrativas. 

Quatro dias depois da sanção da LDB foi aprovada a Lei n° 9.424/96, a qual 
regulamentou a Emenda Constitucional nO 14/96, que destinou, por dez anos, 
sessenta por cento dos recursos de MDE estaduais e municipais ao ensino 
fundamental. 

Esse dispositivo, acoplado ao da "capacidade de atendimento" do Art. 75 da 
LDB e a destinação pela EC n° 14 de sessenta por cento dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental-Fundef e valorização do 
Magistério-Fundefpara o pagamento de professores em exercício, poderia viabilizar 
os planos de carreira balizados por um PSPN. Prevaleceu, entretanto, outro critério: 
o da redistribuição aritmética do Fundef entre cada administração estadual e a 
administração de seus municípios pelo número de matrículas. 

A EC 14/96 e a Lei nO 9.424/96 garantiram, também, uma suplementação da 
União, prometida para os Estados cujos custos-aluno-médios não atingissem a 
quantia de R$ 300,00. Esses recursos assegurariam, em tese, a impla tação de um 
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"salário-médio" que se considerava suficiente, na época, para valorizar o 
magistério. 

Esse aparato legal tinha, na origem, duas fragilidades, entre outras: não 
garantia o PSPN e se destinava somente ao ensino fundamental, quando a educação 
básica já abrangia a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e 
adultos. Em sua implantação, revelou-se, ademais, outra falácia: o valor mínimo por 
aluno garantido pela União não foi cumprido, forçando o salário-médio para baixo 
exatamente nos Estados que mais precisavam da suplementação federal para 
garantir um melhor salário para os professores. 

Outro problema sério é o confinamento da concepção e das políticas de 
valorização ao 'magistério', não as estendendo a outros os profissionais da 
educação . 

Com efeito, embora o Artigo 206 da Constituição Federal e o título do 
capítulo da LDB se refiram a "profissionais da educação", quando se trata de 
mecanismos de valorização, seus intérpretes tendem a reduzi-lo aos professores 
ou, então, ao magistério, incluindo, em muitos casos, os pedagogos, ou os 
denominados 'especialistas em educação' da Lei n° 5.692/71. 

Ora, as transformações da sociedade fizeram, da escola, uma agência 
complexa de educação, lugar de vários papéis e de vários profissionais. Daí a 
necessidade de se ampliarem as estruturas funcional e profissional do ensino 
público, dando de vez um estatuto de dignidade igual para todos os que, de forma 
permanente, têm a escola como local de trabalho e a garantia de educação escolar 
como exercício profissional vinculado a um direito público subjetivo. 

A habilitação profissional, o ingresso por concurso de provas e títulos e a 
• melhoria salarial introduzem todos os funcionários de escolas comprometidos com a 

educação numa perspectiva de carreira profissional. 

O Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN não é o salário, o vencimento, 
ou a remuneração do profissional de educação numa determinada carreira, seja 
federal, estadual, municipal, ou de empresa privada. 

É o valor mínimo abaixo do qual não pode ser fixada a remuneração de 
início de carreira de um determinado profissional, em regime de trabalho de tempo 
integral. Para todos os trabalhadores brasileiros, existe o salário-mínimo que, se 
corresponder a um regime de 44 horas, deve ser suficiente para a vida digna do 
cidadão e de sua família, de acordo com o Art. 7°, inciso IV Constituição 
Federal. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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Portanto, como trabalhador, o profissional precisa, ao menos, receber o 
salário-mínimo. Entretanto, a profissão de professor/a - como várias outras - recebe 
um tratamento especial - de valorização salarial acima das demais. Esta distinção é 
balizada pela afirmação de um piso profissional, já previsto no inciso V do Art. 7° e 
expresso no inciso V do Art. 206 da mesma Constituição Federal. 

Assim como o salário-mínimo de todos os trabalhadores e trabalhadoras é 
definido em lei, tem validade universal e é garantido pelas engenharias econômicas 
empresarial privada e pública e seu valor oscila desde quando foi criado, em 1942, 
também o PSPN - que deve ser garantido em todas as carreiras do magistério 
público - precisa ser fixado anualmente, num valor compatível com a estrutura de 
financiamento de cada ente federado. 

Mesmo com a vinculação constitucional de percentuais de impostos à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, existem situações diferenciadas nos 
Estados e nos municípios, derivadas das variações nos encargos e nas arrecadações. 

Nesse sentido, o Fundef avançou, garantindo um custo aluno médio básico 
dentro de cada Estado, para o ensino fundamental , a que deveria corresponder um 
"salário médio" . Porém, não se constituiu num mecanismo que assegurasse o 
pagamento, em todo o país, de uma remuneração igualou superior a um piso 
salarial profissional nacional. 

Essa é uma das tarefas do Fundo da Educação Básica - Fundeb, compromisso 
programático do governo Lula, que deverá ser configurada numa Proposta de 
Emenda à Constituição que se seguirá à Reforma Tributária. 

É óbvio que, no pacto federativo, somente os recursos da União poderão 
suprir o que faltar, em cada município, ou no âmbito de cada Estado, para viabilizar 

• o pagamento do mínimo nacional dado pelo PSPN. 

Em 1994, foi assinado um pacto entre os governos federal , estaduais e 
municipais e a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE, 
entidade máxima de representação dos profissionais, garantindo o PSPN de R$ 
300,00 por uma jornada de quarenta horas semanais no início da carreira de 
professores/as com formação de ensino médio. 

o pagamento desse piso se faria pela destinação de cinqüenta por cento dos 
dezoito por cento dos impostos da União, na época, cerca de três bilhões de reais, 
para suplementar os Estados e a complementação dos Estados para os municípios. 

Aquele pacto não foi cumprido, sendo substituído pela Emenda à 
Constituição n°. 14/96 e pelo Fundef. Se tivesse sido cumprido, hoje teríamos: todos 
os/as professores/as ganhando, em regime de quarenta horas, pelo menos $ 850,00 
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mensais; a malOna dos/as professores/as trabalhando numa rede financiada por 
fundos articulados do município, ou do Estado, suplementados pela União; os que 
preferissem continuar em jornada(s) reduzida(s), com remunerações não 
referenciadas ao PSPN mas às finanças do respectivo governo. 

Neste segundo semestre, o Instituto Nacional de Pesquisa Educacional- Inep 
realizará o Censo do Professor, instrumento que permitirá minucioso levantamento 
do perfil dos docentes brasileiros da educação básica. Informações já levantadas 
indicam que apenas a metade dos professores/as do ensino fundamental possui 
formação universitária e, mesmo na educação superior, apenas 32% são mestres e, 
21 %, doutores. 

De acordo com os dados do Sistema de Avaliação da Educação Básica -
Saeb, nossos mestres recebem valores bem abaixo do que recebem profissionais 
com idêntica qualificação e trabalham em outros setores da economia. 

o salário médio de um/a professor/a de P a 43 série é de R$ 587,00; de 53 a 
8a série é de R$ 908,00; do profissional de ensino médio passa muito pouco da casa 
dos R$1.000,00. É necessário lembrar que, sob esta média, ocultam-se enormes 
desigualdades e disparidades, ocorrendo, ainda situações em que educadores/as 
possuem gratificações adicionais aos seus vencimentos de carreira, para alcançarem 
uma remuneração equivalente a um salário-mínimo, assim como oculta a dimensão 
do múltiplo emprego e da dupla jornada. 

A baixa remuneração da profissão pode ser uma das explicações para que os 
docentes procurem outros ramos de atividade, o que responderia, também, pelo 
déficit de professores do ensino médio. A realidade salarial pode justificar, ainda, a 
grande quantidade de alunos que abandona os cursos de licenciatura. O resultado 
dessa situação pode ser visto nos cursos de licenciatura de Física e Química que 
formaram, em uma década, apenas 7.216 e 13.559 novos professores, 
respectivamente. 
É essencial esclarecer que o piso salarial profissional, sendo profissional, é 
incompatível com múltiplo emprego, ou com jornada reduzida. Ele é um descritor, 
um atributo, um componente da profissão que inclui o desempenho qualificado do 
serviço e exclui a duplicidade de vínculos. 

Não havendo PSPN, multiplicam-se os casos de multijornadas e 
multi empregos, descaracteriza-se a profissão, degrada-se o exercício profissional, 
reduz-se a condição de qualidade do trabalho. 

Assim, esperamos, de nossos nobres pares, a aprovação do Piso Salarial 
Profissional Nacional, condição essencial para trilharmos o caminho da valorização 
dos profissionais da educação e, conseqüentemente, do ensino de qua i ade para 
todos. 
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GILMAR MACHADO PT MG 262 

--t2 SIMPLlCIO MARIO PT PI 264 
LUIZ SERGIO PT RJ 265 -.tJÇ.. 
ZE GERALDO PT PA 266 ~Ik IRINY LOPES PT ES 267 
PAULO DELGADO PT MG 268 

~\ ANGELA GUADAGNIN PT SP 270 
ADAO PRETTO PT RS 271 

f-.àtfl( FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 272 
CARLlTO MERSS PT SC 273 ~ 
WAL TER PINHEIRO PT BA 274 
VIRGILlO GUIMARAES PT MG 275 
PAULO AFONSO PMDB SC 276 
HENRIQUE FONTANA PT RS 277 
NICIAS RIBEIRO PSDB PA 278 
ITAMAR SERPA PSDB RJ 279 
JOSE CARLOS ARAUJO PFL BA 280 

i-fJ/( JOSE PIMENTEL PT CE 281 

• LUCI CHOINACKI PT SC 282 
JOAO MAGNO PT MG 283 ~~ ROGERIO SILVA PPS MT 284 -O 
LlNDBE~G FARIAS PT RJ 285 
CARLOS SANTANA PT RJ 286 
MOREIRA FRANCO PMDB RJ 301 .Ji{, 
DR. FRANCISCO GONÇALVES PTB MG 302 
EDUARDO SEABRA PTB AP 303 
FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 304 
JOSUÉ BENGTSON PTB PA 305 
ENÉAS PRONA SP 306 +'1)1 L FERNANDO DINIZ PMDB MG 307 
RODRIGO MAIA PFL RJ 308 hO DARCI COELHO PFL TO 309, -
REGINALDO GERMANO PFL BA 310 
MARCOS ABRAMO PFL SP 311 

• 
ZELlNDA NOVAES PFL BA 312 

~ ALMEIDA DE JESUS PL CE 313 
JOSE MENDONÇA BEZERRA PFL PE 314 

...6>O/~ JOAO CAMPOS PSDB GO 315 
KATIAABREU PFL TO 316 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 317 

-O'" NIL TON CAPIXABA PTB RO 318 
COLBERT MARTINS PPS BA 319 
JOAO LEAO PL BA 320 
ALBERTO FRAGA PTB DF 321 
MARCELlNO FRAGA PMDB ES 322 

,~t: JULIO DELGADO PPS MG 323 
ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 324 
LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 325 
NEY LOPES PFL RN 326 

~{()/, CABO JULIO PSC MG 327 
MILTON MONTI PL SP 328 bO --v 
ORLANDO DESCONSI PT RS 329 
JUIZA DENISE FROSSARD PSDB RJ 330 
ALEXANDRE SANTOS PP RJ 331 
FERNANDO GABEIRA PT RJ 332 

~O JAIME MARTINS PL MG 333-
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GERVASIO SILVA PFL SC 418 6 V 
CORONEL ALVES PL AP 419 
JAIRO CARNEIRO PFL BA 420 
JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 421 
MIL TON BARBOSA PFL BA 422 
ANDRE DE PAULA PFL PE 423 

HJI FRANCISCO APPIO PP RS 424 
JOAQUIM FRANCISCO PTB PE 425 
ANTONIO NOGUEIRA PT AP 426 
FERNANDO FERRO PT PE 427 ~ 
ASSIS MIGUEL DO COUTO PT PR 428 ~, SARAIVA FELI PE PMDB MG 429 
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 430 ~O 
NARCIO RODRIGUES PSDB MG 431 
DELEY PV RJ 432 IX) 
EDUARDO SCIARRA PFL PFl 433 
ARMANDO MONTEIRO PTB PE 434 
EDUARDO VALVERDE PT RO 435 

• JOSE CHAVES PTB PE 436 ~ 
JAMIL MURAD PCdoB SP 437 
PASTOR REINALDO PTB RS 438 
GERSON GABRIELLI PFL BA 439 
JOAO CALDAS PL AL 440 
ADELOR VIEIRA PMDB SC 441 
LUIZ COUTO PT PB 442 
SANDRO MABEL PL GO 443 IA.> 
OSVALDO COELHO PFL PE 444 
MORONI TORGAN PFL CE 445 
ELlMAR MAXIMO DAMASCENO PRONA SP 446 -O 
WALDEMIR MOKA PMDB MS 448 
ROBERTO BRANT PFL MG 450 
NELSON TRAD PMDB MS 452 

~ DR. EVILASIO PSB SP 454 
ALICE PORTUGAL PCdoB BA 456 
JOSE MUCIO MONTEIRO PTB PE 458 
CORAUCI SOBRINHO PFL SP 460 
SERGIO MIRANDA PCdoB MG 462 

• LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 466 
TELMA DE SOUZA PT SP 467 
ORA. CLAIR PT PR 469 
MARIA DO ROSARIO PT RS 471 
CARLOS WILLlAN PSC MG 472 
VIGNATTI PT SC 473 ..J;> Df( 
DR. ROSINHA PT PR 474 
PASTOR FRANCISCO OLlMPIO PSB PE 475 
CEZAR SILVESTRI PPS PR 476 
MOACIR MICHELETTO PMDB PR 478 ~ 
MURILO ZAUITH PFL MS 479 

~ BABA PT PA 480, 
ALMIR SA PL RR 481 
JAIR BOLSONARO PTB RJ 482 ~ 
PAULO ROCHA PT PA 483 
JOAO GRANDAO PT MS 484 
RUBENS OTONI PT GO 501 
CESAR BANDEIRA PFL MA 502 
ROBERTO MAGALHAES PTB PE 503 



JOVAIR ARANTES PTB GO 504 
HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 505 
ROMMEL FEIJO PTB CE 506 
PAULO LIMA PMDB SP 507 
MENDONÇA PRADO PFL SE 508 
NEUTON LIMA PTB SP 509 
EDUARDO CUNHA PMDB RJ 510 
DELFIM NETTO PP SP 511 
FRANCISCO DORNELLES PP RJ 512 

#) PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA S.PART. SP 513 
~ol WeLLlNGTON ROBERTO PL PB 514 

I-'AULO ~AL I AZAR PSB RJ 515 
LAURA CARNEIRO PFL RJ 516 
SANDRO MATOS PTB RJ 517 
DARCISIO PERONDI PMDB RS 518 
VIC PIRES FRANCO PFL PA 519 
FRANCISCO GARCIA PP AM 520 ./ 
MARCELO GUIMARAES FILHO PFL BA 521 

• I ABELARDO LUPION PFL PR 522 
WeLlNION FAGUNDES PL MT 523 
I HeLMA DE OLIVEIRA PSDB MT 524 -tY 
LJK. 1-'1 NO I TI PFL SP 525 
LUI::; CAKLO::; HEINZE PP RS 526 ~) NIL::;ON I-'INTo PSDB PA 527 

I CeLCl1 A I-'INHelKO PFL MT 528 
LUCIANO LeilOA PSB MA 529 ~ . 

I CeSAK MeLJeIKO::; PT MG 530 
I::;AIA::; ::;1 L V e::; I Ke PSB MG 531 
SILAS CAMARA PTB AM 532 
MARIA LUCIA PMDB RJ 533 
VVIL::iUN ::iAN r1AGO PMDB PB 534 
eU::iUN JUAt< I e II-'V BA 535 

~O IAN I UNIO JOAQUIM IPP MA 536 . /( 
LJt:VANIK KI~eIKO IPT ISP 537 

I ::iALVAUlJK LIM~ALLJI IPTB ISP 538 
I Ht:NKIUUt: t:LJUAKLJU ALVe::; IPMDB IRN 539 

• 
I t:UUAKUU ~AK~U::;A IP::;DB IMG 540 ~O 
VALUeNUK l:iUt:Ut:::; IP::;C IAP 541 
VA.LUeMAK CU::i 1 A Nt: 1 U IPL ISP 542 
•• ,,-..iHINl:i I UN LUIL 11-' 1 IMA 543 
I"'(Utsel"'(lU NUNe::i I-'t-L I~A 544 
UI"'( . I"'(UUULt-U t"el"'(ell"'(A I-'UI IRR 546 

~/ ' t"A;:' I UI"'( l-'eLJKU KI~eIKU PMDB ICE 548 
CLAULJIU MAGKAU ·r·v SP 550 
..... AULU I-'IMeN I A PT RS 552 
.-iAS I AU VIt:IKA PMDB IMA 554 

--101 JUAIK PT MG 556 
LAVUI::ileK MAIA I-'::;~ RN 558 
IAIICU I-'I~ LJF 560 
JUI"'(l:ie t"INHeIKU I-'L LJt- 562 ~O 
l"'(e~1 NALUU LUI-'e::i 1-'1 MG 565 

~ . JI JAlJ ALt-l"'(eUU 1-'1 Ce 566 
1"'(' :1"'( I U l:iUUVeIA 1-'1 ::;P 568 
~, ,,~LU;:' ;:'\.JI J/ A I-'L AM 569 
J-\1''lIVJ-\LUU VALe I-'::iU~ I-'A 570 

1"'(1 Ot:1 I"'(U 1-'1 ~A 571 



JOAO MENDES DE JESUS PSL RJ 572 ~j 
IVO JOSE PT MG 573 -t7()1( 
LEANDRO VILELA PMDB GO 574 -O/C. 
ARIOSTO HOLANDA PSDB CF. 575 
NELSON BORNIER PMDB RJ 576 
PASTORFRANKEMBERGEN PTB RR 577 
PATRUS ANANIAS PT MG 578 
ORLANDO FANTAZZINI PT SP 579 
HUMBERTO MICHILES PL AM 580 
CARLOS SAMPAIO PSDB SP 581 
INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 582 
TAKAYAMA PMDB PR 583 
WAL TER FELDMAN PSDB SP 585 
JOSE DIVINO PMDB RJ 586 
IVAN RANZOLlN PP SC 601 
OSMANIO PEREIRA PTB MG 602 
VICENTE ARRUDA PSDB CE 603 
ODILlO BALBINOTTI PMDB PR 604 
I NALDO LEIT AO PL PB 605 ..-{) 

EDMAR MOREIRA PL MG 606 
ROBERTO PESSOA PL CE 607 .:rIO/L. 
JOSEJANENE PP PR 608 
IBERE: FERREIRA PTB RN 609 
ZE LIMA PP PA 610 kJ, 
JOSIAS QUINTAL PMDB RJ 611 
GEDOEL VIEIRA LIMA PMDB BA 612 
BISPO RODRIGUES PL RJ 613 
MARINHA RAUPP PMDB RO 614 
L1NCOLN PORTELA PL MG 615 

--ri). JOSE BORBA PMDB PR 616 
LUIZ BASSUMA PT BA 617 ~ 
NIL TON BAIANO PP ES 618 ~)L 
CIRO NOGUEIRA PFL PI 619 
LUIZA ERUNDINA PSB SP 620 
JULIO REDECKER PSDB RS 621 
BISMARCK MAIA PSDB CE 622 

• CARLOS ABICALlL PT MT 623 
ANTONIO CARLOS MENDES THAMI PSDB SP 624 
PERPETUA ALMEIDA PCdoB AC 625 
ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 626 

~ot LUCIANO ZICA PT SP 627 
DR. HEl.ENO PP RJ 628 
WAGNER LAGO PP MA 629 

40~ ' CLAUDIO CAJADO PFL BA 630 
REINALDO BETAO PL RJ 631 -Ci(J 
ZE GERARDO PMDB CE 632 
CHICO DA PRINCESA PL PR 633 
RICARDO IZAR PTB SP 634 
OLIVEIRA FILHO PL PR 635 
GONZAGA MOTA PSDB CE 636 -CJ 
ROBERTO FREIRE PPS PE 637 
NEYDE APARECIDA PT GO 638 
ALMIR MOURA PL RJ 639 ,.....{}j IATILA LIRA PSDB PI 640 

I PAULO GOUVEA PL RS 641 -O 
I LUCIA BRAGA PT PB 642 



B. SA PPS PI 643 
VILMAR ROCHA PFL GO 644 
HENRIQUE AFONSO PT AC 645 
FERNANDO LOPES PMDB RJ 646 

~V{L. PAES LANDIM PFL PI 648 
SANDRA ROSADO PMDB RN 650 
JOAO ALMEIDA PSDB BA 652 
JOAO CASTELO PSDB MA 654 #)/ 
JOAO TOTA PL AC 656 
DIMAS RAMALHO PPS SP 658 
ALVARO DIAS PDT RN 660 
RENATO CASAGRANDE PSB ES 662 ~O< 
NELSON PELLEGRINO PT BA 671 
AIRTON ROVEDA PMDB PR 672 

~IL JOSIAS GOMES PT BA 701 
SANDES JUNIOR PP GO 702 
EDISON ANDRINO PMDB SC 703 f-f) 
HELIO ESTEVES PT AP 704 

• MILTON CARDIAS PTB RS 705 I-
ARLINDO CHINAGLlA PT SP 706 
SEVERINO CAVALCANTI PP PE 707 40"-ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 708 

~ SIMAO SESSIM PP RJ 709 
BERNARDO ARISTON PMDB RJ 710 
MORAES SOUZA PMDB PI 711 
MUSSA DEMES PFL PI 712 
MIGUEL DE SOUZA PL RO 713 
KELL Y MORAES PTB RS 714 
JOAO PAULO CUNHA PT SP 715 
IVAN VALENTE PT SP 716 
PEDRO CORREA PP PE 717 ~( 
LOBBE NETO PSDB SP 718 

~q)IL--SIGMARINGA SEIXAS PT DF 719 
JOAO MATOS PMDB SC 720 
LAEL VARELLA PFL MG 721 
BOSCO COSTA PSDB SE 722 
JORGE ALBERTO PMDB SE 723 
VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 724 
MANOEL SAL VIANO PSDB CE 725 
LEO AI CANI ARA PSDB CE 726 4J\L PAULO KO IjAyA::; H I PSDB SP 727 '"' 
1-1 AINE CO::; f A PTB RJ 728 
DR. RIBAMAR ALVES PSB MA 729 
IATILA LINS PPS AM 730 
IANIBAL GOMES PMDB CE 731 

~1G-IGIVAI nn CARIMBA0 PSB AL 732 
JACK::;ON IjARRETO PTB SE 733 
UR. HELIO PDT SP 734 -O/J.... 
JO::;E ROSEI-< I U ARRUDA PFL DF 735 

~C t:lARt:lO::;A Nc I U PSB GO 736 
ANURE ZACHAROW PDT PR 737 

~{C :':;EVERIANU ALVES PDT BA 738 
~ARLO:.:; MU I A PL MG 739 
IVIGcN liNHO PT SP 740 
IcKICO RIBEIRO PP RS 741 
IEDUARDO PAES PSDB RJ 742 



GUILHERME MENEZES PT BA LYL 743 r-- ~ 
ATHOS AVEUNO PPS MG 744 
MARCOS DE JESUS PL PE 745 rt;(()/( 
DILCEU SPERAFICO PP PR 746 
EDSON EZEQUIEL PMDB RJ 748 ", 'OJL VADAO GOMES PP SP 750 
JOSE PRIANTE PMDB PA 752 • 
VITTORIO MEDIOU PSDB MG 754 
CELSO RUSSOMANNO PP SP 756 
MAX ROSENMANN PMDB PR 758 
ZICO BRONZEADO PT AC 760 
GIACOBO PL PR 762 
FRANCISCO TURRA PP RS 801 

..IblL ANSELMO PT RO 802 
JOSE MENTOR PT SP 803 
NELSON PROENÇA PPS RS 804 

-<JlI-RICARDO RIQUE PL PB 805 
PAULO BERNARDO PT PR 806 
ALCEU COLLARES PDT RS 807 
WILSON SANTOS PSDB MT 808 
RAIMUNDO SANTOS PL PA 809 -'bO(~ 
POMPEO DE MATTOS PDT RS 810 
MARCELO CASTRO PMDB PI 811 
JOSE THOMAZ NONO PFL AL 812 

~Jk PEDRO NOVAIS PMDB MA 813 
PEDRO FERNANDES PTB MA 811 
JONIVAL LUCAS JUNIOR PTB BA 815 '!t5JC EDNA MACEDO PTB SP 816 
JUNIOR BETAO PPS AC 817 
PEDROIRUJO PL BA 818 
MARCIO REINALDO MOREIRA PP MG 819 

~/L DURVAL ORLATO PT SP 820 
GUSTAVO FRUET PMDB PR 821 'rrfó/é 
RICARTE DE FREITAS PTB MT 822 

-0(;.. ZEQUINHA MARINHO PSC PA 823 
CLEONANCIO FONSECA PP SE 824 

~tOl( SELMA SCHONS PT PR 825 
NEIVA MOREIRA PDT MA 826 ..tJIc.. 
FABIO SOUTO PFL BA 827 
GILBERTO KASSAB PFL SP 828 
PEDRO HENRY PP MT 829 
CARLOS ALBERTO LEREIA PSDB GO 830 
JADER BARBALHO PMDB PA 831 
CORIOLANO SALES PFL BA 832 
AGNAI 00 MUNIZ PPS RO 833 
ROBSON TUMA PFL SP 834 
OSVALDO REIS PMDB TO 835 --O~ 
LUIZ CARLOS SANTOS PFL SP 836 

~~ I-ADEU FILlPPELLI PMDB DF 837 
VANLJéR LOU~é I PT MS 838 
HOMéRO BAKKI:: I U PTB TO 839 
éNIVALLJU RI~I::IKU IPP PB 840 -ei MAUKU LUPé~ IPMLJ~ MG 841 
AI ~X CANLIAN 1 IP 1 ~ PR 842 .4õ 
:NELlO DIAS IPP IKN 843 
I LUIZ BII II::Nc:nl JR1 IPMDB IGU 844 ~ OIL. 

J 
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OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 845 ~(. 
EDUARDO CAMPOS PSB PE 846 
CHICO ALENCAR PT RJ 848 ~, 
MACHADO PFL SE 850 
COSTA FERREIRA PSC MA 852 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLC PL MG 854 
JOSE CARLOS ALELUIA PFL BA 856 
ANDRE LUIZ PMDB RJ 858 .Jl"j 

v 

JOSÉ L1NHARES PP CE 860 
..() ROMEL ANIZIO PP MG 862 

NEUCIMAR FRAGA PL ES 901 -(), 
ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 902 
PAULO MAGALHAES PFL BA 903 
FERNANDO DE FABINHO PFL BA 904 
GERALDO RESENDE PPS MS 905 
RONIVON SANTIAGO PP AC 906 
OLAVO CALHEIROS PMDB AL 907 
JOSE ROCHA PFL BA 908 
MARIA HELENA PPS RR 909 
GILBERTO NASCIMENTO PMDB SP 910 ~~g ENIOTATICO PTB GO 911 
F~L1X MENDONÇA PFL BA 912 ~() 
JOAO HERRMANN NETO PPS SP 913 
LEONARDO MATTOS PV MG 914 1c::. ..I:), 

C' 

JOAO LYRA PTB AL 915 
~I NELSON MEURER PP PR 916 

CARLOS NADER PFL RJ 917. ~ 
RICARDO FIUZA PP PE 918 
ANN PONTES PMDB PA 919 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 920 
PAULO MARINHO PL MA 921 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 922 ~O 
CLOVIS FECURY PFL MA 923 
ALDO REBELO PCdoB SP 924 
OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 925 

~( DR. BENEDITO DIAS PP AP 926 L 
JOSE IVO SARTORI PMDB RS 927 
AROLDO CEDRAZ PFL BA 928 
ARNALDO FARIA DE SA PTB SP 929 
ENIO BACCI PDT RS 930 
MARCELO ORTIZ PV SP 931 

_.r Q-SILAS BRASILEIRO PMDB MG 932 
JOAO PAULO GOMES DA SILVA PL MG 933 ~L. 
LEONARDO VILELA PP GO 934 
VANDERLEI ASSIS PRONA SP 935 O(e. 
AUGUSTO NARDES PP RS 936 
ROSE DE FREITAS PMDB ES 937 
LEONIDAS CRISTINO PPS CE 938 ~I~ ANTONIO CARLOS MAGALHAES NE PFL BA 939 
VICENTE CASCIONE PTB SP 940 
MAURICIO QUINTELLA LESSA PSB AL 941 
BENEDITO DE LIRA PP AL 942 
RONALDO DIMAS PSDB TO 943 
JULIO CESAR PFL PI 944 
LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 945 
MEDEIROS PL SP 946 
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I RIS SIMÕES PTB PR 94 
E DUARDO GOMES PSDB TO 95 
MANINHA PT DF 95 
L UIZALBERTO PT BA 95 
Y EDACRUSIUS PSDB RS 95 
MAURíCIO RABELO PL TO 95 
F EU ROSA PP ES 96 
J OÃO BATISTA PFL SP 96 
ARACEL Y DE PAULA PL MG 

e 

e 
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_.- Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO 296 /2003 Brasília, 17 de dezembro de 2003 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Carlos Abicalil e outros, que "Modifica o 
inciso V do Art. 206 da Constituição Federal e acrescenta o inciso VIII ao 
mesmo Artigo , com a finalidade de incluir o Piso Salarial Profissional dos 
Profissionais da Educação Escolar, como princípio geral do ensino no País", 
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

199 
005 
005 

A Sua Senhoria o Senhor 

Assinaturas confirmadas; 
Assinaturas não confirmadas; 
Assinaturas repetidas . 

Atenciosamente, 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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Relatório de Verificação de Apoiamento 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECAP(SGM) 

Relatório de Verificação de Apoiamento 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 216/03 

Proposição: PEC-216/2003 

Autor da Proposição: CARLOS ABICALlL 
Data de Apresentação: 10/12/2003 

Página 1 de 6 

17/12/2003 
18:29 

Ementa: Modifica o inciso V do Art. 206 da Constituição Federal e 
acrescenta o inciso VIII ao mesmo Artigo, com a finalidade de 
incluir o Piso Salarial Profissional dos Profissionais da 
Educação Escolar, como princípio geral do ensino no País . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 199 
Não Conferem 5 
Fora do Exercício -
Repetidas 5 
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 209 
MíNIMO 171 
FALTAM -

Assinaturas Confirmadas 

••• • ••••• • ••••••••• • •••••••••••• • •••••••••••••• -. _ ••••• ••• • ••••••••••• ••• ••••• o ' •••• ' •• ••• • ••• ••••••• 0 ' 0 ••••• 0 ' 0 ••••••••• _ ••••• • •••••• • • • 0 ' 0 •••••••••••• ~ • •• .,. ___ • __ ....... ..... . ........ ..' o ••••••••• 0 ' 0 • • • • • ••• • • _. _ ••••• •• 0 " 0 ... . . . • • ••••••• • •••• ' •••• 

Nome do Parlamentar Partido UF 
.•..•.•. ~. ~~. •.•.•.•.•..... •.•. . .....•.•.•................ ' , ' ........ ~ ... ........... '. ~ ' ........•...................•..................................•.•.•.•.•.•...•.............................................•.•.•.•.•.•. ~ .. ~~~ ~~...... .. .. .. . . ........................................................................................ ....................................................................................... . ........................................ . 

1 Adão Pretto PT RS 
2 Alceste Almeida PMDB RR 
3 Alceu Collares PDT RS 
4 Alex Canziani PTB PR 
5 Alexandre Cardoso PSB RJ 
6 Almeida de Jesus PL CE 
7 Almerinda de Carvalho PMDB RJ 
8 André Zacharow PDT PR 
9 Angela Guadagnin PT SP 

10 Anselmo PT RO 
11 Antonio Cambraia PSDB CE 
12 Antônio Carlos Biffi PT MS 
13 Antonio Carlos Magalhães Neto PFL BA 
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14 Antonio Carlos Mendes Thame PSDB SP 
15 Antonio Cruz PTB MS 
16 Antonio Joaquim PP MA 
17 Arnaldo Faria de Sá PTB SP 
18 Arnon Bezerra PTB CE 
19 Asdrubal Bentes PMDB PA 
20 Assis Miguel do Couto PT PR 

, 
21 Atila Lira PSDB PI 
22 B. Sá PPS PI 
23 Babá PT PA 
24 Barbosa Neto PSB GO 
25 Bernardo Ariston PMDB RJ 
26 Bispo Rodrigues PL RJ 
27 Bonifácio de Andrada PSDB MG 
28 Bosco Costa PSDB SE • 29 Cabo Júlio PSC MG 
30 Carlito Merss PT SC 
31 Carlos Abicalil PT MT 
32 Carlos Nader PFL RJ 
33 Celso Russomanno PP SP 
34 César Medeiros PT MG 
35 Chico Alencar PT RJ 
36 Claudio Cajado PFL BA 
37 Cleuber Carneiro PFL MG 
38 Confúcio Moura PMDB RO 
39 Coronel Alves PL AP 
40 Custódio Mattos PSDB MG 
41 Darci Coelho PFL TO 

• 42 Deley PV RJ 
43 Dimas Ramalho PPS SP 
44 Dr. Benedito Dias PP AP 
45 Dr. Evilásio PSB SP 
46 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG 
47 Dr. Hélio PDT SP 
48 Dr. Ribamar Alves PSB MA 
49 Durval Orlato PT SP 
50 Edna Macedo PTB SP 
51 Eduardo Barbosa PSDB MG 
52 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP 
53 Eliseu Resende PFL MG 
54 Félix Mendonça PFL BA 
55 Fernando Diniz PMDB MG 
56 Fernando Ferro PT PE 
57 Fernando Gonçalves PTB RJ 
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58 Francisco Appio PP RS 
59 Francisco Garcia PP AM 
60 Geraldo Resende PPS MS 
61 Gervásio Silva PFL SC 
62 Gilberto Kassab PFL SP 
63 Gilberto Nascimento PMDB SP 
64 Givaldo Carimbão PSB AL 
65 Gonzaga Mota PSDB CE 
66 Gonzaga Patriota PSB PE 
67 Guilherme Menezes PT BA 
68 Gustavo Fruet PMDB PR 
69 Herculano Anghinetti PP MG 
70 Ildeu Araujo PP SP 
71 Inaldo Leitão PL PB 
72 Iriny Lopes PT ES • 73 Itamar Serpa PSDB RJ 
74 Ivo José PT MG 
75 Jaime Martins PL MG 
76 Jair Bolsonaro PTB RJ 
77 Jefferson Campos PMDB SP 
78 João Alfredo PT CE 
79 João Batista PFL SP 
80 João Campos PSDB GO 
81 João Magalhães PMDB MG 
82 João Magno PT MG 
83 João Mendes de Jesus PSL RJ 
84 João Paulo Gomes da Silva PL MG 
85 João Pizzolatti PP SC 

• 86 João Tota PL AC 
87 Jonival Lucas Junior PTB BA 
88 Jorge Pinheiro 
89 José Borba PMDB PR 
90 José Chaves PTB PE 
91 José Divino PMDB RJ 
92 José Eduardo Cardozo PT SP 
93 José Múcio Monteiro PTB PE 
94 José Pimentel PT CE 
95 Josias Gomes PT BA 
96 Jovair Arantes PTB GO 
97 Jovino Cândido PV SP 
98 Júlio Delgado PPS MG 
99 Júlio Redecker PSDB RS 

100 Lavoisier Maia PSB RN 
101 Leandro Vilela PMDB GO 
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102 Leodegar Tiscoski PP SC 
103 Leonardo Mattos PV MG 
104 Leonardo Monteiro PT MG 
105 Leônidas Cristino PPS CE 
106 Lindberg Farias PT RJ 
107 Lobbe Neto PSDB SP 
108 Luciana Genro PT RS 
109 Luciano Leitoa PSB MA 
11 O Luciano Zica PT SP 
111 Luis Carlos Heinze PP RS 
112 Luiz Bassuma PT BA 
113 Luiz Bittencourt PMDB GO 
114 Manato PDT ES 
115 Marcelino Fraga PMDB ES 
116 Marcelo Ortiz PV SP • 117 Marcos de Jesus PL PE 
118 Maria do Carmo Lara PT MG 
119 Mário Assad Júnior PL MG 
120 Mário Heringer PDT MG 
121 Maurício Rabelo PL TO 
122 Mauro Lopes PMDB MG 
123 Mauro Passos PT SC 
124 Mendes Ribeiro Filho PMDB RS 
125 Milton Barbosa PFL BA 
126 Milton Cardias PTB RS 
127 Milton Monti PL SP 
128 Moacir Micheletto PMDB PR 
129 Mussa Demes PFL PI 

• 130 Neiva Moreira PDT MA 
131 Nelson Meurer PP PR 
132 Nelson Proença PPS RS 
133 Neucimar Fraga PL ES 
134 Neyde Aparecida PT GO 
135 Nilson Pinto PSDB PA 
136 Nilton Baiano PP ES 
137 Nilton Capixaba PTB RO 
1380dair PT MG 
139 Osmânio Pereira PTB MG 
140 Osmar Serraglio PMDB PR 
141 Osvaldo Biolchi PMDB RS 
142 Osvaldo Reis 

143 Paes Landim PFL PI 
144 Pastor Amarildo PSC TO 
145 Pastor Pedro Ribeiro PMDB CE 
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146 Paulo Baltazar PSB RJ 
147 Paulo Feijó PSDB RJ 
148 Paulo Gouvêa PL RS 
149 Paulo Rocha PT PA 
150 Paulo Rubem Santiago PT PE 
151 Pedro Corrêa PP PE 
152 Pedro Fernandes PTB MA 
153 Pedro Novais PMDB MA 
154 Philemon Rodrigues PTB PB 
155 Professor Irapuan Teixeira PP SP 
156 Promotor Afonso Gil PDT PI 
157 Rafael Guerra PSDB MG 
158 Raimundo Santos PL PA 
159 Reginaldo Lopes PT MG 
160 Reinaldo Betão PL RJ 
161 Renato Casagrande PSB ES 
162 Ricardo Barros PP PR 
163 Ricardo Rique PL PB 
164 Roberto Gouveia PT SP 
165 Roberto Jefferson PTB RJ 
166 Roberto Pessoa PL CE 
167 Rogério Silva PPS MT 
168 Romel Anizio PP MG 
169 Rose de Freitas PMDB ES 
170 Rubens Otoni PT GO 
171 Sandro Mabel PL GO 
172 Saraiva Felipe PMDB MG 
173 Sebastião Madeira PSDB MA 
174 Selma Schons PT PR • 175 Serafim Venzon PSDB SC 
176 Severiano Alves PDT BA 
177 Silas Brasileiro PMDB MG 
178 Simão Sessim PP RJ 
179 Simplício Mário 
180 Tadeu Filippelli PMDB DF 
181 Tarcisio Zimmermann PT RS 
182 Terezinha Fernandes PT MA 
183 Thelma de Oliveira PSDB MT 
184 Vadão Gomes PP SP 
185 Vanderlei Assis PRONA SP 
186 Vicente Arruda PSDB CE 
187 Vignatti PT SC 
188 Virgílio Guimarães PT MG 
189 Wasny de Roure PT DF 
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190 Welinton Fagundes PL MT 

191 Wellington Roberto PL PB 

192 Wladimir Costa PMDB PA 
193 Zé Geraldo PT PA 
194 Zé Gerardo PMDB CE 
195 Zé Lima PP PA 
196 Zelinda Novaes PFL BA 
197 Zenaldo Coutinho PSDB PA 
198 Zequinha Marinho PSC PA 
199 Zonta PP SC 

Assinaturas que Não Conferem 

.................................................................................................................................................................................................................................................................................. ~ ...................................................... ...................................................................................................... .................................................... .. 

Nome do Parlamentar Partido UF 

1 Carlos Dunga PTB PB 
2 Edison Andrino PMDB SC 
3 Enio Tatico PTB GO 
4 Moroni Torgan PFL CE 
5 Sigmaringa Seixas PT DF 

Assinaturas Repetidas 

Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas 
............ ......................................................... ......... .. ............................................... ............................................... ........... .............................................................................................................. ............................... .. ....... ..... 

1 João Campos PSDB GO 1 
2 Neyde Aparecida PT GO 1 
3 Paulo Baltazar PSB RJ 1 
4 Philemon Rodrigues PTB PB 1 
5 Simão Sessim PP RJ 1 

,............ . .. ... ~ ~~ .......... ............... .. ..... ............... ....................... ~~ ..... ~ •.•.•.•.•.•.•.•..•.•.. , .... .............. ~ ............. .. ... . ......... ........... ~ .. ...... .......................................... .... ~ ................................. .......................................... ~ ...................... . 
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